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ESTADO DO CEARÁ 

 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA DA 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO 

 

ROTEIRO DA 30ª SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 27 DE AGOSTO DE 2024 

De ordem da Presidência da Quarta Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça do Estado do 
Ceará, a Coordenadoria da Câmara torna pública a relação de assuntos e processos que serão 
apreciados em Sessão Camerária a ser realizada no dia 27 de Agosto – (terça-feira), do ano em 
curso, a partir das 9h. 

 

1. APRECIAÇÃO DA ATA DA 29ª SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 13/08/2024. 
 
 
 
 

2. - LISTA DE PROCESSOS RETIRADOS DE PAUTA E ADIADOS. 
 
 
 
 
3. – CONFIRMAÇÃO DOS VOTOS PROVISÓRIOS (EXCETO OS QUE PENDEM DE 
DEBATES ORAIS, PEDIDOS DE VISTA E DEMAIS QUESTÕES A SEREM 
APRESENTADAS PELOS JULGADORES). 
 
 
 
 

4. – PROCESSOS COM SUSTENTAÇÃO ORAL. 
 
 
 
 
5. – PROCESSOS COM JULGAMENTO EM QUÓRUM AMPLIADO – ART. 942 CPC/15. 
 
 
 

5.1 - RELATOR DES. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 
 
 
 243 - Apelação Cível Nº 0201179-89.2023.8.06.0113 (D) - Jucás 
 
Apte/Apdo: Socorro Fernandes da Silva Souza 
Advogado: Igor Bandeira Pereira Leite 
Advogada: Luiza Mércia Freire Corrêa 
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Apte/Apdo: Banco Bradesco S/A 
Advogado: Francisco Sampaio de Menezes Júnior 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 
 
VOTO DO RELATOR: CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AOS RECURSOS 
 
Na Sessão do dia 11 de junho de 2024: Após anunciado o julgamento do feito em epígrafe, 
manifestou-se o Eminente Relator, Desembargador Francisco Jaime Medeiros Neto, no sentido de 
se conhecer dos recursos para, no mérito, negar-lhes provimento. Por ocasião do lançamento dos 
votos provisórios, o Í. Desembargador Francisco Bezerra Cavalcante acompanhou o voto do Relator. 
Na sequência, o Nobre Desembargador Djalma Teixeira Benevides apresentou seu voto em mesa 
de julgamento no sentido de conhecer e dar parcial provimento ao recurso da autora, para condenar 
a instituição financeira ao pagamento de indenização por danos morais em favor da promovente. 
Diante da ausência de unanimidade entre os Eminentes Pares, a Douta Presidência da e. 4ª Câmara 
de Direito Privado deste Sodalício instaurou a técnica de julgamento ampliado prevista no art. 942 
do CPC/15. Julgamento suspenso. 
 
Na Sessão do dia 18 de junho de 2024: continuando o julgamento do recurso em epígrafe 
suspenso em virtude do art. 942, o Eminente Des. José Evandro Nogueira Lima Filho pediu vista 
dos autos para melhor exame da matéria. Vista concedida e adiado o julgamento. 
 
RESULTADO: ADIADO 
______________________________________________________________________________ 

 
 
 

6. – PROCESSOS – PENDENTES DE VOTO-VISTA. 
 
 

6.1 - RELATORIA DES. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
 
 
 
70 -  Apelação Cível Nº 0188633-91.2016.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apelante: Francisco Jorge Cavalcante Vieira 
Advogado: Rafael Victor Albuquerque Rodrigues de Lima 
Apelante: Alba de Fátima de Alencar Monteiro 
Advogada: Alba de Fátima de Alencar Monteiro 
Apelado: Ronaldo Fernandes Otoch 
Advogado: Bernardo Dall Mass Fernandes 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
 
Na Sessão Ordinária realizada no dia 06.08.24: Após anunciado o julgamento do feito epigrafado, 
manifestou-se o Ilustríssimo Advogado Dr. Rafael Victor Albuquerque (OAB: 27.628/CE), 
dispensando a leitura do relatório e procedendo a realização de sustentação oral no prazo 
regimental em favor do Sr. Francisco Jorge Cavalcante Vieira. Ato contínuo, com a palavra, o 
Ilustríssimo Advogado Dr. Hismael Mendes Barros (OAB: 20.988/CE), dispensando a leitura do 
relatório, realizou sustentação oral no prazo regimental em favor do Sr. Ronaldo Fernandes Otoch. 
Na sequência, o eminente Relator Desembargador FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE proferiu 
seu voto no sentido de "NÃO CONHECER do recurso de apelação de FRANCISCO JORGE 
CAVALCANTE VIEIRA, bem como para CONHECER PARCIALMENTE do recurso interposto por 
ALBA DE FÁTIMA DE ALENCAR MONTEIRO e, na parte conhecida, LHE NEGAR PROVIMENTO." 
Em continuidade, o Desembargador JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO proferiu 
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acompanhando a Relatoria. Por fim, o Desembargador ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA pediu vista 
dos autos para melhor exame da matéria. Vista concedida e adiado o julgamento. 
 
Na Sessão ordinária de 13.08.2024: Apresentação do voto-vista adiado para a Sessão seguinte. 
 
Na Sessão ordinária de 20.08.2024: Apresentação do voto-vista adiado para a Sessão seguinte. 
 
Na Sessão ordinária de 27.08.2024: Determinada a republicação do feito para a primeira sessão 
ordinária desimpedida nos termos regimentais (03.09.2024). 
 
RESULTADO: RETIRADO DE PAUTA PARA REPUBLICAÇÃO. 
______________________________________________________________________________ 

 
71 - Apelação Cível Nº 0203099-85.2019.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apelante: S. F. A. 
Advogado: Bruno Lucena Sales 
Apelada: M. S. de F. A. A. 
Apelada: L. de F. A. A. 
Advogada: Carla Sofia Pereira 
Advogada: Roberta Duarte Vasques 
Advogada: Mariana Bizerril Nogueira 
Advogado: Eugênio Duarte Vasques 
Custos legis: M. P. E. 
Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
 
Na Sessão Ordinária realizada no dia 06.08.24: Após anunciado o julgamento do feito epigrafado, 
manifestou-se a Ilustríssima Advogada Dra. Carla Sofia Pereira (OAB: 15.114/CE), dispensando a 
leitura do relatório e procedendo a realização de sustentação oral no prazo regimental em favor da 
parte apelada. Na sequência, o eminente Relator Desembargador FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE proferiu seu voto no sentido de conhecer e prover o recurso. Em continuidade, o 
Desembargador JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO proferiu voto acompanhando a 
Relatoria. Por fim, o Desembargador ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA pediu vista dos autos para 
melhor exame da matéria. Vista concedida e adiado o julgamento. 
 
Na Sessão ordinária de 13.08.2024: Apresentação do voto-vista adiado para a Sessão seguinte. 
 
Na Sessão ordinária de 20.08.2024: Apresentação do voto-vista adiado para a Sessão seguinte. 
 
Na Sessão ordinária de 27.08.2024: Determinada a republicação do feito para a primeira sessão 
ordinária desimpedida nos termos regimentais (03.09.2024). 
 
RESULTADO: RETIRADO DE PAUTA PARA REPUBLICAÇÃO. 
______________________________________________________________________________ 

 
72 - Apelação Cível Nº 0183030-03.2017.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). 
 
Apelante: Eduardo das Chagas Aires 
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará 
Apelado: Imobiliária Henrique Jorge Pinho S/A 
Advogado: Antonio Fernando Dacache da Fonseca 
Apelado: Henrique Jorge de Oliveira Pinho 
Curador Esp.: Defensoria Pública do Estado do Ceará 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
 
Na Sessão Ordinária realizada no dia 25 de junho de 2024, após anunciado o julgamento do feito 
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epigrafado, manifestou-se a Ilustríssima Defensora Pública, Dra. Leila Maria Carvalho Costa, 
dispensando a leitura do relatório e realizando sustentação oral pelo prazo regimental em favor da 
parte apelante. Na sequência, o eminente Relator Desembargador Francisco Bezerra Cavalcante 
proferiu seu voto no sentido de conhecer parcialmente do recurso para, na parte conhecida, 
negarlhe provimento, ocasião em que fora acompanhado pelo Desembargador José Evandro 
Nogueira Lima Filho. Ato contínuo, o Desembargador Djalma Teixeira Benevides pediu vista dos 
autos para melhor exame da matéria. Vista concedida e Adiado o julgamento. Determinada a 
republicação do feito para a primeira sessão ordinária desimpedida nos termos regimentais 
(06.08.2024). 
 
Na Sessão ordinária de 06.08.2024: Apresentação do voto-vista adiado para a Sessão seguinte. 
 
Na Sessão ordinária de 13.08.2024: Apresentação do voto-vista adiado para a Sessão seguinte. 
 
Na Sessão ordinária de 20.08.2024: Apresentação do voto-vista adiado para a Sessão seguinte. 
 
Na Sessão ordinária de 27.08.2024: Determinada a republicação do feito para a primeira sessão 
ordinária desimpedida nos termos regimentais (03.09.2024). 
 
RESULTADO: RETIRADO DE PAUTA PARA REPUBLICAÇÃO. 
 
______________________________________________________________________________ 

 
 

6.2 - RELATORIA DES. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
 
 
 
77 - Embargos de Declaração Cível Nº 0178088-59.2016.8.06.0001/50000 (D) - Fortaleza 
 
Embargante: G Produções e Eventos Eireli EPP 
Advogado: Matheus Andrade Braga 
Advogado: Alcimor Aguiar Rocha Neto 
Embargado: Nestlé Brasil Ltda 
Embargado: Dairy Partners Americas Brasil Ltda 
Advogado: Thiago Luiz Blundi Sturzenegger 
Advogado: Raíssa Mamede Lins Brasiliense 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
 
 
Na Sessão ordinária de 21.05.2024: Após anunciado o julgamento do feito epigrafado, o eminente 
Relator Desembargador José Evandro Nogueira Lima Filho proferiu seu voto no sentido de conhecer 
e prover o recurso, ocasião em que fora acompanhado pelo Desembargador André Luiz de Souza 
Costa. Ato contínuo, o Desembargador Francisco Jaime Medeiros Neto pediu vista dos autos para 
melhor exame da matéria. Vista concedida e Adiado o julgamento. 
 
Na Sessão Ordinária de 18.06.2024: Após anunciada a retomada do julgamento do feito em 
epígrafe, o e. Vistor, Des. Francisco Jaime Medeiros Neto, apresentou declaração de voto no 
sentido de divergir da Douta Relatoria. Ato contínuo, o e. Relator, Des. José Evandro Nogueira Lima 
Filho, pediu vista dos próprios autos para melhor exame da matéria. Vista concedida. Adiado o 
julgamento. 
 
Na Sessão ordinária de 25.06.2024: Determinada a republicação do feito para a primeira sessão 
ordinária desimpedida nos termos regimentais (13.08.2024). 
 
Na Sessão ordinária de 09.07.2024: Apresentação do voto-vista adiado para a Sessão seguinte. 



5 

 
Na Sessão ordinária de 13.08.2024: Apresentação do voto-vista adiado para a Sessão seguinte. 
 
Na Sessão ordinária de 20.08.2024: Apresentação do voto-vista adiado para a Sessão seguinte. 
 
RESULTADO: ADIADO 
______________________________________________________________________________ 

 
88 -  Agravo de Instrumento Nº 0625289-04.2024.8.06.0000 (D) - Cedro 
 
Agravante: Maria Vicência Pereira 
Advogado: Rodrigo Sampson Vilarouca de Freitas Leite 
Agravado: Banco Pan S/A 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
 
Na Sessão Ordinária realizada no dia 02.07.2024: Após anunciado o julgamento do feito 
epigrafado, o eminente Relator Desembargador José Evandro Nogueira Lima Filho proferiu seu voto 
no sentido de conhecer e improver o recurso. Ato contínuo, o Desembargador Djalma Teixeira 
Benevides pediu vista dos autos para melhor exame da matéria. Vista concedida e Adiado o 
julgamento. 
 
RESULTADO: ADIADO 
______________________________________________________________________________ 

 
92 - Agravo de Instrumento Nº 0626657-48.2024.8.06.0000 (D) - 
 
Agravante: Alessandra Holanda Vanderlei 
Advogado: Pedro Paulo Coelho Rebouças 
Agravado: Unimed do Ceará - Federação das Sociedades Cooperativas Médicas do Estado do 
Ceará Ltda. 
Advogado: Joaquim Rocha de Lucena Neto 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
 
Na Sessão Ordinária havida nesta data: Após anunciado o julgamento do feito epigrafado, o 
Ilustríssimo Advogado Dr. Pedro Paulo Coelho Rebouças (OAB: 44.025/CE), com a palavra, 
manifestou-se dispensando a leitura do relatório e procedendo a realização de sustentação oral em 
favor da parte recorrente no prazo regimental. Na sequência, o eminente Relator Desembargador 
José Evandro Nogueira Lima Filho proferiu seu voto no sentido de conhecer e negar provimento ao 
recurso. Ato contínuo, o Desembargador André Luiz de Souza Costa pediu vista dos autos para 
melhor exame da matéria. Vista concedida. Adiado o julgamento. 
 
RESULTADO: ADIADO 
______________________________________________________________________________ 

 
154 - Apelação Cível Nº 0257855-05.2023.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). 
 
Apelante: Maria Jailma Leal Meneses 
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará 
Apelado: Banco BMG S/A 
Advogado: Felipe Gazola Vieira Marques 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
 
Na Sessão ordinária de 30.07.2024: após anunciado o julgamento do feito epigrafado, com a 
palavra, manifestou-se a Ilustríssima Defensora Pública, Dra. Ana Cristina Soares de Alencar, 
dispensando a leitura do relatório e procedendo a realização de sustentação oral em nome da parte 
apelante no prazo regimental. Ato contínuo, o eminente Relator Desembargador José Evandro 
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Nogueira Lima Filho proferiu seu voto no sentido de conhecer e negar provimento ao recurso. 
Posteriormente, o Desembargador André Luiz de Souza Costa pediu vista dos autos para melhor 
exame da matéria. Vista concedida e Adiado o julgamento. 
 
Na Sessão ordinária de 06.08.2024: Apresentação do voto-vista adiado para a Sessão seguinte. 
 
Na Sessão ordinária de 13.08.2024: Apresentação do voto-vista adiado para a Sessão seguinte. 
 
Na Sessão ordinária de 20.08.2024: Apresentação do voto-vista adiado para a Sessão seguinte. 
 
RESULTADO: ADIADO 
______________________________________________________________________________ 

 
155 - Apelação Cível Nº 0499603-53.2011.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apelante: Francisco Edvaldo Santos Gomes 
Apelante: Francinete Freire da Costa 
Advogado: Gustavo Leal Mello da Silva 
Advogado: Alfredo Leopoldo Furtado Pearce 
Apelado: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. 
Advogado: David Sombra Peixoto 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
 
Na Sessão Ordinária de 20.08.24: Após anunciado o julgamento do feito epigrafado, o Ilustríssimo 
Advogado Dr. Diego Granja Pearce (OAB: 29.366/CE), com a palavra, manifestou-se dispensando 
a leitura do relatório e procedendo a realização de sustentação oral em favor da parte recorrente no 
prazo regimental. Na sequência, o eminente Relator Desembargador José Evandro Nogueira Lima 
Filho pediu vista dos próprios autos para melhor exame da matéria. Vista concedida. Adiado o 
julgamento. 
 
RESULTADO: ADIADO 
______________________________________________________________________________ 
 
156 - Apelação Cível Nº 0200431-07.2022.8.06.0141 (D) - Paraipaba 
Volumes: 1 Apensos: 0 
Apelante: Jamila Teles Galvão 
Advogado: Paulo Napoleão Gonçalves Quezado 
Advogado: Letícia Brena Matos Maciel 
Advogada: Lara Guimarães Perdigão 
Apelado: José Cipriano Barbosa 
Advogado: José Elano Silveira de Oliveira 
Advogado: Túlio Magno Gomes Ribeiro 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
 
Na Sessão Ordinária de 20.08.24: após anunciado o julgamento do feito epigrafado, a Ilustríssima 
Advogada Dra. Letícia Breno Matos Maciel (OAB 49.619), com a palavra, manifestou-se 
dispensando a leitura do relatório e procedendo a realização de sustentação oral em favor da parte 
recorrente no prazo regimental. Na sequência, o eminente Relator Desembargador José Evandro 
Nogueira Lima Filho pediu vista dos próprios autos para melhor exame da matéria. Vista concedida. 
Adiado o julgamento. 
 
RESULTADO: ADIADO 
______________________________________________________________________________ 
 

 

6.2 - RELATOR DES. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 
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222 -  Agravo de Instrumento Nº 0634342-43.2023.8.06.0000 (D) - Fortaleza 
 
Agravante: U. F. - S. C. M. LTDA. 
Advogado: David Sombra Peixoto 
Agravado: M. E. S. M. R. P. M. E. S. da S. 
Advogada: Nathália Roriz Sampaio Farias 
Custos legis: M. P. E. 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 
 
Na Sessão ordinária de 09.07.24: Após anunciado o julgamento do feito epigrafado, o Eminente 
Relator Desembargador FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO declarou seu voto no sentido de 
conhecer e prover o recurso. Na sequência, o Eminente Desembargador JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO pediu vista dos autos para melhor exame da matéria. Vista concedida. 
Adiado o julgamento. 
 
Na Sessão ordinária de 13.08.2024: Apresentação do voto-vista adiado para a Sessão seguinte. 
 
RESULTADO: ADIADO 
______________________________________________________________________________ 

 
227 - Agravo de Instrumento Nº 0639792-69.2020.8.06.0000 (D) - Fortaleza 
 
Agravante: Ângela Maria Araújo Morais Correia 
Advogado: Glauber Isaias Pinheiro Dantas 
Advogado: Miguel Rocha Nasser Hissa 
Advogado: Rodrigo Macedo de Carvalho 
Advogado: Rui Barros Leal Farias 
Advogado: José Frota Carneiro Neto 
Agravado: Luis Martins Leitão 
Advogado: Jose Amilton Pereira 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 
 
Na Sessão Ordinária do dia 12 de março de 2024: Após anunciado o julgamento do feito 
epigrafado, com a palavra, manifestaram-se os Ilmos. Srs. Drs. Advogados Alexandre Rodrigues de 
Albuquerque Filho (OAB: 46.301/CE) e José Amilton Pereira (OAB: 2732/ CE), dispensando a leitura 
do relatório e procedendo a realização de sustentação oral em nome das partes Agravante e 
Agravada, respectivamente, no tempo regimental. Ato contínuo, o Nobre Des. Rel. Francisco Jaime 
Medeiros Neto proferiu seu voto no sentido de se conhecer e negar provimento ao recurso, ocasião 
em fora acompanhado integralmente pelo í. Juiz Convocado Dr. Mantovanni Colares Cavalcante. 
Empós, manifestou-se o Douto Des. Francisco Bezerra Cavalcante pedindo vista dos autos para 
melhor exame da matéria. Vista concedida. Julgamento adiado. 
 
Na Sessão Ordinária do dia 26 de março de 2024: após anunciado o processo, manifestou-se o 
Exmo. Sr. Des. Vistor Francisco Bezerra Cavalcante devolvendo os autos em Sessão de 
Julgamento sem apresentação de voto-vista diante da ausência justificada do eminente Relator 
(Vide Portaria nº 00610/2024 – Gabinete da Presidência TJCE). Empós, a Douta Presidência deste 
e. Colegiado determinou a retirada de pauta do aludido feito e sua conclusão à í. Relatoria. 
 
RESULTADO: 
______________________________________________________________________________ 

 
231 - Agravo Interno Cível Nº 0632715-72.2021.8.06.0000/50002 (D) - Fortaleza 
 
Agravante: Jean Carlos Pereira Torres Lima 
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Advogada: Maria Aline Duarte Ribeiro 
Agravado: Orlando Jorge Cavalcante 
Agravado: Espólio de Maria da Pompea Pires Cavalcante 
Advogada: Yáskara Girão dos Santos Araújo 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 
 
Na Sessão Ordinária de 13.08.24: Após anunciado o julgamento do feito epigrafado, a Ilustríssima 
Advogada Dra. Rana Emi Pimenta Farias (OAB/CE nº 28.995), com a palavra, manifestou-se 
dispensando a leitura do relatório e procedendo a realização de sustentação oral em favor da parte 
recorrida no prazo regimental. Na sequência, o eminente Relator Desembargador Francisco Jaime 
Medeiros Neto proferiu seu voto no sentido de conhecer e prover o recurso, cassando a decisão 
monocrática "para reestabelecer o decisum anterior, que negara provimento ao agravo de 
instrumento". Ato contínuo, o Desembargador André Luiz de Souza Costa pediu vista dos autos para 
melhor exame da matéria. Vista concedida. Adiado o julgamento. 
 
RESULTADO: 
______________________________________________________________________________ 
 
289 -  Apelação Cível Nº 0052673-82.2020.8.06.0112 (D) - Juazeiro do Norte 
 
Apelante: L. C. V. dos S. 
Advogado: Flavio Roberto de Matos Rodrigues 
Advogada: Joseanne Kássia Costa Matos Souza 
Advogado: Wildney Dantas Gonçalves de Oliveira 
Testemunha: Daniel dos Santos Machado 
Testemunha: Maricélia Valentim da Silva 
Testemunha: Gustavo José da Silva Moreira 
Apelante: S. D. L. dos S. 
Advogada: Ariandne Alencar Brito Santos 
Apelado: L. C. V. dos S. 
Advogado: Flavio Roberto de Matos Rodrigues 
Advogada: Joseanne Kássia Costa Matos Souza 
Advogado: Wildney Dantas Gonçalves de Oliveira 
Apelada: S. D. L. dos S. 
Advogada: Ariandne Alencar Brito Santos 
Testemunha: Renata Eufrasia de Macedo 
Testemunha: Shellida Sousa Braga 
Custos legis: M. P. E. 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 
 
Na Sessão Ordinária de 13.08.24: Após anunciado o julgamento do feito epigrafado, a Ilustríssima 
Advogada Dra. Ariandne Alencar Brito Santos (OAB: 39.759/CE), com a palavra, manifestou-se 
dispensando a leitura do relatório e procedendo a realização de sustentação oral em favor da parte 
recorrida no prazo regimental. Na sequência, o eminente Relator Desembargador Francisco Jaime 
Medeiros Neto proferiu seu voto no sentido de conhecer e dar parcial provimento ao recurso dos 
promoventes, bem como conhecer parcialmente do recurso do promovido e, na extensão, dar-lhe 
parcial provimento, com redistribuição do ônus da sucumbência. Em continuidade, o Exmo. Senhor 
Desembargador Francisco Bezerra Cavalcante votou com o eminente Relator. O Exmo. Senhor 
Desembargador André Luiz de Souza Costa se deu por suspeito / impedido, de modo que o Exmo. 
Senhor Desembargador Djalma Teixeira Benevides, atuando como substituto na Composição, pediu 
vista dos autos para melhor exame da matéria. Vista concedida. Adiado o julgamento. 
 
RESULTADO: 
______________________________________________________________________________ 
 
290 -  Apelação Cível Nº 0205407-76.2022.8.06.0167 (D) - Sobral 
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Apelante: Jose Espedito Saboia Sousa 
Advogado: Tallisson Luiz de Souza 
Apelado: Banco Daycoval S/A 
Advogada: Marina Bastos da Porciuncula Benghi 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 
 
Na Sessão Ordinária de 13.08.24: Após anunciado o julgamento do feito epigrafado, o eminente 
Relator Desembargador Francisco Jaime Medeiros Neto proferiu seu voto no sentido de conhecer 
e improver o recurso. Por ocasião do lançamento dos votos provisórios, o eminente Desembargador 
Francisco Bezerra Cavalcante manifestou-se para acompanhar a Douta Relatoria. Ato contínuo, o 
eminente Desembargador André Luiz de Souza Costa pediu vista dos autos para melhor exame da 
matéria. Vista concedida. Adiado o julgamento. 
 
RESULTADO: 
______________________________________________________________________________ 

 
 

7. - PROCESSOS EXTRA-PAUTA. 
 
 
1 - Habeas Corpus Cível 0626240-32.2023.8.06.0000 (D) - Fortaleza 
 
Impetrante: Silvana Chaves Lima 
Paciente: E. F. P. de A. 
Advogada: Silvana Chaves Lima 
Impetrado: Juiz de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Fortaleza 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES 
RESULTADO: RECURSO PREJUDICADO. DENEGAÇÃO DA ORDEM. 
______________________________________________________________________________ 
 
2 - Conflito de competência cível 0000335-40.2024.8.06.0000 (D) - Maracanaú 
 
Suscitante: Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Maracanaú 
Suscitado: Juiz de Direito da 21ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza 
Terceiro: Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Multsegmentos NPL Ipanema VI - Não 
Padronizado 
Advogado: José Geraldo Corrêa 
Terceiro: Soniel Dostoievski Moreira Freitas 
Advogado: Raniere de Sousa Barros 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES 
RESULTADO: CONFLITO DE COMPETÊNCIA CONHECIDO PARA RECONHECER A 
INCOMPETÊNCIA DOS JUÍZOS SUSCITANTE E SUSCITADO. 
______________________________________________________________________________ 
 
3 - Conflito de competência cível 0000526-85.2024.8.06.0000 (D) - Fortaleza 
 
Suscitante: Juiz de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza 
Suscitado: Juiz de Direito da 23ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza 
Interessado: Antonio Gomes de Sousa Filho 
Advogado: Fábio José Alves Nobre 
Interessado: Banco Volkswagen S/A 
Advogado: Francisco de Assis Lelis de Moura Júnior 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
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Relator: DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES 
RESULTADO: CONFLITO DE COMPETÊNCIA CONHECIDO PARA DECLARAR A 
COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITADO DA 23ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA. 
______________________________________________________________________________ 
 
4 - Conflito de competência cível 0000640-24.2024.8.06.0000 (D) - Fortaleza 
 
Suscitante: Juiz de Direito da 16ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza 
Suscitado: Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Caucaia 
Interessado: Itapeva XI Multicarteira Fundo de Investimento Em Direitos Creditórios Não 
Padronizados 
Advogado: Flávio Neves Costa 
Interessado: Valter de Oliveira Sousa 
Advogada: Adriana Araújo Furtado 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES 
RESULTADO: CONFLITO DE COMPETÊNCIA CONHECIDO PARA DECLARAR A 
COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITADO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAUCAIA. 
______________________________________________________________________________ 

 
5 - Conflito de competência cível 0000883-65.2024.8.06.0000 (D) - Morada Nova 
 
Suscitante: Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Morada Nova 
Suscitado: Juiz de Direito da 23ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza 
Interessada: Antônia Alves da Silva 
Advogada: José Idemberg Nobre de Sena 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: ADIADO 

 
6 - Conflito de competência cível 0000805-71.2024.8.06.0000 

 
Suscitante: Juiz de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos da Comarca de Fortaleza 
Suscitado: Juiz de Direito da 31ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza 
Interessado: Maria de Fátima Bezerra Fraga 
Advogado: Silvanês Pires de Sousa 
Interessado: Rivaldo Cesar Martins Fraga 
Representante Legal: Mônica Rodrigues Martins 
Interessado: Mônica Rodrigues Martins 
Custos Legis Ministério Público Estadual 
Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 
RESULTADO: CONFLITO DE COMPETÊNCIA CONHECIDO E PROVIDO PARA DECLARAR 
COMPETÊNCIA O JUÍZO SUSCITADO. 

 
8. - PROCESSOS DE PAUTA. 
 
 

RELATORIA DES. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
 
 
1 - Embargos de Declaração Cível Nº 0110831-12.2019.8.06.0001/50000 (D) - Fortaleza 
 
Embargante: Francisco de Assis Almeida Filho 
Advogado: Orlando Augusto da Silva Júnior 
Advogada: Mayra Santana Pessoa 
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Embargado: Antônio Vinicius Feitosa Pereira 
Advogada: Nayara de Oliveira Silva 
Advogado: Hugo Alves Bittencourt 
Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
RESULTADO: conhecer o presente recurso, mas, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO. 
______________________________________________________________________________ 
 
2 - Embargos de Declaração Cível Nº 0200604-21.2023.8.06.0133/50000 (D) - Nova Russas 
 
Embargante: Banco Bradesco S/A 
Advogado: Francisco Sampaio de Menezes Júnior 
Embargada: Nazaré Rodrigues de Farias 
Advogado: Jarbas Alves Santana 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
RESULTADO: Embargos conhecidos e rejeitados. 
______________________________________________________________________________ 
 
3 - Embargos de Declaração Cível Nº 0201073-21.2022.8.06.0095/50000 (D) - Ipu 
 
Embargante: Francisco Antonio de Souza 
Advogado: Denilson Antonio Martins Costa 
Advogada: Maria de Fátima Sampaio Paiva Barbosa 
Embargado: Fundo de Investimento em Direitos Creditórios não Padronizados NPL II 
Advogada: Mariana Denuzzo Salomão 
Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
RESULTADO: Embargos de declaração conhecidos e rejeitados. 
______________________________________________________________________________ 
 
4 - Embargos de Declaração Cível Nº 0063407-28.2006.8.06.0001/50000 (D) - Fortaleza 
 
Embargante: Construtora Pessoa Andrade Ltda 
Advogado: Márcio Rafael Gazzineo 
Advogado: Nelson Bruno do Rego Valença 
Advogado: Daniel Cidrão Frota 
Advogado: André Rodrigues Parente 
Embargado: Luis Carlos Mourao Landim 
Advogada: Renata Ribeiro Veras 
Advogada: Romênia Rafaella Ponte Alves 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
RESULTADO: Embargos conhecidos e rejeitados. 
______________________________________________________________________________ 
 
5 - Embargos de Declaração Cível Nº 0048119-30.2015.8.06.0064/50000 (D) - Caucaia 
 
Embargante: Massa Falida de Porto Freire Engenharia e Incorporação Ltda 
Advogada: Lívia Luzia de Sousa Paiva Mendonça 
Embargado: Silvio Carlos Cunha Ferreira 
Advogado: Henrique Andrade Girão 
Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
RESULTADO: conhecer o presente recurso, para, no mérito, DAR-LHE PARCIAL 
PROVIMENTO. 
______________________________________________________________________________ 
 
6 - Embargos de Declaração Cível Nº 0624703-64.2024.8.06.0000/50000 (D) - Fortaleza 
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Embargante: Igreja do Evangelho Quadrangular 
Advogado: Marcelo Queiroz de Moraes 
Embargado: Francisco Rodrigues Sobrinho 
Advogado: Daniel Lopes Pires Xavier Torres 
Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
RESULTADO: Embargos conhecidos e rejeitados. 
______________________________________________________________________________ 
 
7 - Embargos de Declaração Cível Nº 0621753-82.2024.8.06.0000/50001 (D) - Fortaleza 
 
Embargante: Moura Revendedora de Petróleo Ltda. 
Advogado: Raul Amaral Júnior 
Embargado: Geraldo Feitosa Pessoa de Carvalho 
Embargado: Flávio Feitosa Pessoa de Carvalho 
Embargada: Maria da Glória Feitosa Pessoa Bastos 
Advogada: Nathalia Damasceno da Costa E Silva Ervedosa 
Advogada: Amara de Sá Cavalcante Abrantes Pequeno 
Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 

RESULTADO: Embargos conhecidos e rejeitados. 
______________________________________________________________________________ 
 
8 - Embargos de Declaração Cível Nº 0030537-22.2009.8.06.0001/50002 (D) - Fortaleza 
 
Embargante: Aquiraz Investimentos Turísticos S/A 
Advogado: Anastacio Jorge Matos de Sousa Marinho 
Advogado: Tiago Asfor Rocha Lima 
Advogado: Caio César Vieira Rocha 
Advogado: José Amaury Batista Gomes Filho 
Advogado: Antônio Eduardo de Lima Machado Ferri 
Embargado: Maciel Construções e Terraplanagens Ltda. 
Advogado: Francisco Erionaldo Cruz 
Advogado: Adriano Pessoa Bezerra de Menezes 
Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
RESULTADO: ADIAR PARA 3/9/24. 
______________________________________________________________________________ 
 
9 - Agravo de Instrumento Nº 0632146-03.2023.8.06.0000 (D) - Fortaleza 
 
Agravante: Riomar Fortaleza Norte S/A 
Advogado: Raphael Ayres de Moura Chaves 
Agravado: Francisco Ilbernon de Castro Nascimento 61838101349 
Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
RESULTADO: em declarar a perda do objeto do agravo de instrumento, bem como do 
agravo interno nº 0632146-03.2023.8.06.0000/50000. 
______________________________________________________________________________ 
 
10 - Agravo Interno Cível Nº 0632146-03.2023.8.06.0000/50000 (D) - Fortaleza 
 
Agravante: Riomar Fortaleza Norte S/A 
Advogado: Raphael Ayres de Moura Chaves 
Agravado: Francisco Ilbernon de Castro Nascimento 61838101349 
Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
RESULTADO: em declarar a perda do objeto do agravo de instrumento, bem como do 
agravo interno nº 0632146-03.2023.8.06.0000/50000. 
______________________________________________________________________________ 
 
11 - Agravo de Instrumento Nº 0635748-02.2023.8.06.0000 (D) - Fortaleza 
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Agravante: CP Comercial S.A 
Advogado: André Eduardo Bravo 
Agravado: Marcio Walber Leitão 
Advogada: Maria Clara Alves Leite 
Agravado: CNIP - Comércio Nacional de Iluminação Pública Ltda. 
Agravado: Rafael Kaiser Vasconcelos Maciel 
Advogado: Julio Alceu Moreira de Assis Figueiredo 
Agravado: Led s do Brasil Distribuidora Ltda. 
Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
RESULTADO: conhecer do recurso interposto, mas para negar-lhe provimento. 
______________________________________________________________________________ 
 
12 - Agravo de Instrumento Nº 0637332-07.2023.8.06.0000 (D) - Fortaleza 
 
Agravante: J. K. de A. L. R. P. A. M. de A. 
Advogado: Matheus Soares Bulcão Holanda Martins 
Advogado: José Armando Diógenes de Aquino Júnior 
Agravado: F. P. L. S. 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 

RESULTADO: Agravo de instrumento não conhecido. 
______________________________________________________________________________ 
 
13 - Agravo de Instrumento Nº 0624519-11.2024.8.06.0000 (D) - Camocim 
 
Agravante: Cícero Antonio Cavalcante de Brito 
Advogado: Francisco Alencar Martins Filho 
Agravado: Antônio José de Brito 
Advogada: Teresa Cristina Pinto Moreira 
Agravado: Carlos Eduardo Pereira de Carvalho 
Agravada: Marliete Carvalho das Chagas 
Advogado: Marcos Antônio Silva Veras Coelho 
Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
RESULTADO: conhecer do recurso de apelação, mas para LHE NEGAR PROVIMENTO. 
______________________________________________________________________________ 
 
14 - Agravo de Instrumento Nº 0637234-22.2023.8.06.0000 (D) - Iguatu 
 
Agravante: João Bosco Gouveia 
Advogado: Diogo Lopes Pereira 
Agravado: Banco Pan S/A 
Agravado: Azuz Consultoria Financeira Ltda 
Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
RESULTADO: conhecer do recurso de agravo de instrumento e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO. 
______________________________________________________________________________ 
 
15 - Agravo de Instrumento Nº 0623477-24.2024.8.06.0000 (D) - Fortaleza 
 
Agravante: Banco do Brasil S/A 
Advogado: Nei Calderon 
Agravado: Januario Batista da Silva 
Advogado: Paulo Roberto Tavares Dantas 
Advogado: Paulo Sérgio Caldas da Silveira Mapurunga 
Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
RESULTADO: Agravo de instrumento conhecido e parcialmente provido. 
______________________________________________________________________________ 
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16 - Agravo de Instrumento Nº 0623729-27.2024.8.06.0000 (D) - Núcleos de Justiça 4.0 
 
Agravante: Francisco Jorlando Soares dos Santos 
Advogado: Abelardo Augusto Nobre Neto 
Agravado: Banco Bradesco S/A 
Advogada: Maria Lucília Gomes 
Advogado: Amândio Ferreira Tereso Júnior 
Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 
______________________________________________________________________________ 
 
17 - Agravo de Instrumento Nº 0623606-29.2024.8.06.0000 (D) - Fortaleza 
 
Agravante: M. B. de S. 
Advogado: Francisco Carlos Ponte Gomes Filho 
Advogado: Arthur Leite Lomônaco 
Agravada: A. C. C. F. S. 
Advogada: Ana Paula Guimarães de Brito 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 
______________________________________________________________________________ 
 
18 - Agravo de Instrumento Nº 0625772-34.2024.8.06.0000 (D) - Caucaia 
 
Agravante: DENILSE LIMA ALVES 
Advogado: Roberto Rondinelle Soares Queiroz 
Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 

RESULTADO: Recurso não conhecido. 
______________________________________________________________________________ 
 
19 - Agravo de Instrumento Nº 0626812-56.2021.8.06.0000 (D) - Aiuaba 
 
Agravante: Banco do Nordeste do Brasil S/A 
Advogado: Francisco Acácio Rodrigues Holanda 
Agravado: Nelson Lima Silva 
Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
RESULTADO: conhecer do recurso de agravo de instrumento e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO. 
______________________________________________________________________________ 
 
20 - Agravo de Instrumento Nº 0624334-70.2024.8.06.0000 (D) - Baturité 
 
Agravante: Companhia Energética do Ceará - ENEL 
Advogado: Antônio Cleto Gomes 
Agravado: Antonio Samuel Neres Magalhaes 
Advogado: Mackson Braga Barbosa 
Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
RESULTADO: RETIRADO DE PAUTA – DEC. MONOCRÁTICA. 
______________________________________________________________________________ 
 
21 - Agravo de Instrumento Nº 0637883-84.2023.8.06.0000 (D) - Fortaleza 
 
Agravante: Avantti Terceirização e Serviços Ltda 
Advogado: Fábio Carraro 
Agravado: Miguel de Souza Melo 
Agravada: Elisabete Sousa de Melo 
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Agravado: Alfrízio Martins de Melo 
Advogado: Luis Felipe de Souza Rebelo 
Agravado: Saulo Ribeiro Pontes 
Agravada: Tatiana de Souza Melo Pontes 
Agravado: Luiz Felipe de Souza Melo 
Agravada: Maria Elizabete de Sousa Melo Pontes 
Agravado: TSM Pontes Promoção de Vendas e Marketing 
Agravado: TES Factoring Fomento Comercial Ltda. 
Advogado: JORIO VALENCA CAVALCANTI FILHO 
Agravado: Ondunorte - Companhia de Papeis e Papelão Ondulado do Norte - Em Recuperação 
Judicial 
Agravado: Incelpa Indústria de Celulos e Papel S/A 
Agravado: Ondunorte Caixa e Papel da Paraíba 
Agravado: Companhia de Papeis e Embalagens de Recife - CIPER 
Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
RESULTADO: RETIRADO DE PAUTA. 
______________________________________________________________________________ 
 
22 - Agravo Interno Cível Nº 0254079-02.2020.8.06.0001/50000 (D) - Fortaleza 
 
Agravante: Banco do Brasil S/A 
Advogado: Nei Calderon 
Agravada: Maria Elizabete Gomes Torres 
Advogado: Fernando Antonio Silveira Torres 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
RESULTADO: conhecer do presente Agravo Interno, para LHE NEGAR PROVIMENTO. 
______________________________________________________________________________ 
 
23 - Agravo Interno Cível Nº 0010164-05.2019.8.06.0070/50000 (D) - Crateús 
 
Agravante: Banco do Brasil S/A 
Advogado: Nei Calderon 
Advogado: Marcelo Oliveira Rocha 
Agravada: Maria Elinete de Sousa Rodrigues 
Advogado: Francisco Vieira Sales Neto 
Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
RESULTADO: conhecer do presente Agravo Interno, para LHE NEGAR PROVIMENTO. 
______________________________________________________________________________ 
 
24 - Agravo Interno Cível Nº 0635282-08.2023.8.06.0000/50000 (D) - Fortaleza 
 
Agravante: Banco do Nordeste do Brasil S/A 
Advogado: Tarcísio Rebouças Porto Júnior 
Agravado: Vanderson Lima de Oliveira 
Agravada: Maria Mariana Lima de Oliveira 
Advogado: Diego Albuquerque Lopes 
Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
RESULTADO: conhecer do presente agravo interno para, no mérito, NEGAR-LHE 
PROVIMENTO. 
______________________________________________________________________________ 
 
25 - Agravo Interno Cível Nº 0202010-56.2021.8.06.0001/50000 (D) - Fortaleza 
 
Agravante: Francisco de Assis Rocha Filho 
Advogado: Italo Marinho Cavalcante 
Advogado: Maikon Wanderson Marques Barreto 
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Agravado: Banco do Brasil S/A 
Advogado: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
RESULTADO: conhecer do agravo interno interposto, para, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO. 
______________________________________________________________________________ 
 
26 - Agravo Interno Cível Nº 0255329-70.2020.8.06.0001/50000 (D) - Fortaleza 
 
Agravante: Banco do Brasil S/A 
Advogado: Nei Calderon 
Advogado: Marcelo Oliveira Rocha 
Agravada: Francisca da Silva Duarte 
Advogado: Fernando Antonio Silveira Torres 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
RESULTADO: conhecer do presente Agravo Interno, para LHE NEGAR PROVIMENTO. 
______________________________________________________________________________ 
 
27 - Apelação Cível Nº 0187707-42.2018.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apelante: SEBRAE/CE - Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas do Estado do Ceará 
Advogado: Adenauer Moreira 
Advogada: Joyce Lima Marconi Gurgel 
Apelado: Tpj Economistas Associados S/s Ltda 
Advogado: Bruno Meyer Montenegro 
Advogado: Nerildo Machado 
Advogado: Valmir Pontes Filho 
Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
RESULTADO: Retirado de Pauta – Decisão Interlocutória. 
______________________________________________________________________________ 
 
28 - Apelação Cível Nº 0281324-17.2022.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apelante: Antonia Nágila das Chagas Macedo 
Advogada: Carolina Rocha Botti 
Apelado: Ativos S/A - Securitizadora de Créditos Financeiros 
Advogado: Elói Contini 
Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
RESULTADO: Recurso conhecido e parcialmente provido. 
______________________________________________________________________________ 
 
29 - Apelação Cível Nº 0120312-67.2017.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apelante: Emanuela Alves da Costa 
Advogada: Emanuela da Silva Alves 
Advogada: Natalia de Oliveira Caminha 
Apelado: Transportes Urbanos Aliança S/A 
Advogado: Antônio Cleto Gomes 
Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
RESULTADO: conhecer parcialmente do recurso de apelação interposto para, no mérito, 
NEGAR-LHE PROVIMENTO. 
______________________________________________________________________________ 
 
30 - Apelação Cível Nº 0203702-35.2023.8.06.0029 (D) - Acopiara 
 
Apelante: Francisco Moizeis de Sousa Silva 
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Advogado: Francisco Regios Pereira Neto 
Apelado: Banco Pan S/A 
Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto 
Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
RESULTADO: Recurso conhecido e provido. 
______________________________________________________________________________ 
 
31 - Apelação Cível Nº 0128342-62.2015.8.06.0001 (D) – Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). 
 
Apelante: Maria Olioneide Bezerra Belchior 
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará 
Apelado: Cerãmica Elizabeth Ltda 
Advogado: Leonardo Antônio Correia Lima de Carvalho 
Advogado: José Eduardo Nogueira Junior 
Advogado: Bruno Vieira Crispim 
Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
RESULTADO: conhecer do presente recurso para, no mérito, negar-lhe provimento. 
______________________________________________________________________________ 
 
32 - Apelação Cível Nº 0204271-15.2022.8.06.0112 (D) - Juazeiro do Norte 
 
Apelante: Udemilson Almeida dos Santos 
Advogado: Afonso Henrique de Lia Neto 
Advogado: Rafael Leite Cabral 
Apte/Apdo: Companhia Energética do Ceará - ENEL 
Advogado: Antônio Cleto Gomes 
Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
RESULTADO: conhecer dos recursos apresentados para, no mérito, NEGAR-LHES PROVIMENTO. 
______________________________________________________________________________ 
 
33 - Apelação Cível Nº 0020103-44.2000.8.06.0112 (D) - Juazeiro do Norte 
 
Apelante: Comercio e Representaçao Novo Nordeste Ltda 
Advogado: Jorge Emicles Pinheiro Paes Barreto 
Advogada: Maria Aparecida Machado Lima 
Advogado: Sérgio Pereira Leitão 
Advogado: Carlos Eduardo Pereira de Almeida 
Apelado: Industria de Plastico Rangel 
Advogado: Jose Hercules 
Advogado: Horacio Francesconi de Lemos 
Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
RESULTADO: conhecer do recurso, negando-lhe provimento. 
______________________________________________________________________________ 
 
34 - Apelação Cível Nº 0847402-14.2014.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). 
 
Apelante: V. N. C. de V. R. M. C. C. dos S. O. 
Advogada: Mariana Araujo Mendes 
Advogada: Priscila Pinto Costa 
Advogado: Márcio Ribeiro dos Anjos 
Apelada: Adilberta de Sena Pinheiro 
Apelado: Sérgio Castelo Branco Pinheiro 
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
RESULTADO: Apelo conhecido e parcialmente provido. 
______________________________________________________________________________ 
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35 - Apelação Cível Nº 0277708-68.2021.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apelante: José Airton de Araújo 
Apelante: Marcia Maria de Castro e Santos 
Advogado: Pedro Juliao Nogueira Prado 
Apelado: Condomínio Edifício Soberano Iii 
Advogada: Gabrielle Sarah da Silva Bezerra 
Advogada: Luciana Saraiva Pinheiro 
Advogada: Kelly Cristine de Oliveira Freitas Carneiro 
Advogado: Josias de Oliveira Feijó Neto 
Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
RESULTADO: conhecer do recurso de apelação interposto para, no mérito, NEGAR-LHE 

PROVIMENTO. 
______________________________________________________________________________ 
 
36 - Apelação Cível Nº 0180109-03.2019.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apelante: Stage Office Comércio e Serviço Ltda Me 
Advogado: Carlos César Sousa Cintra 
Advogada: Isabelly Cysne Augusto Maia 
Advogado: Juraci Mourão Lopes Filho 
Apelado: Flexform Industria Metalurgica Ltda 
Advogada: Ana Lucia da Cruz Patrão 
Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
RESULTADO: conhecer e negar provimento ao recurso. 
______________________________________________________________________________ 
 
37 - Apelação Cível Nº 0238592-89.2020.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apelante: Crefisa S/A - Crédito Financiamento e Investimento 
Advogado: Lázaro José Gomes Júnior 
Apelado: João Otávio Ramalho de Carvalho 
Advogada: Ivonete Bezerra da Silva 
Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
RESULTADO: conhecer do recurso de apelação interposto para, no mérito, NEGAR-LHE 

PROVIMENTO. 
______________________________________________________________________________ 
 
38 - Apelação Cível Nº 0200679-12.2023.8.06.0052 (D) - Brejo Santo 
 
Apelante: Cícera Edilânia Gomes 
Advogado: Cicero Juarez Saraiva da Silva 
Apelado: Banco do Nordeste do Brasil S/A 
Advogado: Tarcísio Rebouças Porto Júnior 
Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
RESULTADO: conhecer do recurso de apelação, para lhe negar provimento. 
______________________________________________________________________________ 
 
39 - Apelação Cível Nº 0008076-91.2019.8.06.0167 (D) - Sobral(DEFENSORIA PÚBLICA). 
 
Apelante: Letícia Lino Gomes 
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará 
Apelado: Jackson Pereira de Oliveira - Me 
Advogado: João Gomes Filho 
Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
RESULTADO: conhecer e negar provimento ao recurso. 
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______________________________________________________________________________ 
 
40 - Apelação Cível Nº 0267898-98.2023.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apelante: Alisson Saraiva Bezerra Pinheiro 
Advogado: Diego Albuquerque Lopes 
Apelado: Banco do Brasil S.A 
Advogado: Wilson Sales Belchior 
Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
RESULTADO: unanimemente, em não conhecer do recurso interposto. 
______________________________________________________________________________ 
 
41 - Apelação Cível Nº 0260932-90.2021.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apelante: Francisco Eronaldo Ferreira dos Santos 
Advogado: Rômulo Braga Rocha 
Apelado: Condomínio Residencial Del Mont -1 
Advogado: Lívio Cavalcante de Arruda Neto 
Advogado: Thyago Arraes Henrique Damasceno 
Advogado: Pedro Henrique Gondim Arruda 
Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
RESULTADO: conhecer do recurso interposto, para, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO. 
______________________________________________________________________________ 
 
42 - Apelação Cível Nº 0163557-60.2019.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apte/Apdo: José Lavoisier de Almeida Pimenta 
Advogado: Francisco Gabriel de Oliveira Neto 
Apte/Apdo: Condominio Edifício Dragão do Mar Residence Service 
Advogada: Katarina Landim de Souza 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
RESULTADO: NÃO CONHECER do recurso interposto pelo autor, bem como conhecer do apelo da parte 

ré, para, no mérito, DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO. 
______________________________________________________________________________ 
 
43 - Apelação Cível Nº 0200029-63.2023.8.06.0084 (D) - Guaraciaba do Norte 
 
Apelante: Banco Bradesco Financiamentos S/A 
Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto 
Apelada: Francisca Ferreira dos Santos Lima 
Advogado: William Kleber Gomes de Sousa Lima 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
RESULTADO: Apelo conhecido e parcialmente provido. 
______________________________________________________________________________ 
 
44 - Apelação Cível Nº 0201168-21.2023.8.06.0029 (D) - Acopiara 
 
Apelante: Luiz Duarte Severino 
Advogado: Francisco Regios Pereira Neto 
Apelado: Banco C6 Consignado S/A 
Advogada: Fernanda Rafaella Oliveira de Carvalho 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
RESULTADO: Recurso conhecido e provido. 
______________________________________________________________________________ 
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45 - Apelação Cível Nº 0200268-31.2023.8.06.0096 (D) - Ipueiras 
 
Apte/Apdo: Banco Bradesco S/A 
Advogado: Francisco Sampaio de Menezes Júnior 
Apte/Apdo: Antonia Alves Fernandes 
Advogado: Kelvi Aparecido dos Santos Junior 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
RESULTADO: conhecer dos presentes recursos, e, no mérito, NEGAR-LHES PROVIMENTO. 
______________________________________________________________________________ 
 
46 - Apelação Cível Nº 0223233-02.2020.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apelante: U. F. - S. C. M. LTDA. 
Advogado: David Sombra Peixoto 
Apelado: A. C. M. de F. R. P. D. C. M. 
Advogado: Luiz Gadelha Rocha Neto 
Custos legis: M. P. E. 
Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 
______________________________________________________________________________ 
 
47 - Apelação Cível Nº 0050157-81.2021.8.06.0071 (D) - Crato 
 
Apelante: Unimed do Ceará - Federação das Sociedades Cooperativas Médicas do Estado do 
Ceará Ltda. 
Advogado: José Menescal de Andrade Júnior 
Advogado: Giovanni Paulo de Vasconcelos Silva 
Advogado: Joaquim Rocha de Lucena Neto 
Apelada: Domitila de Alencar Araripe e Cariri 
Repr. Legal: Ovídio Alencar Araripe Cariri 
Advogado: Paolo Giorgio Quezado Gurgel e Silva 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
RESULTADO: conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento. 
______________________________________________________________________________ 
 
48 - Apelação Cível Nº 0203391-18.2023.8.06.0167 (D) - Sobral 
 
Apelante: Raimundo Rodrigues de Sousa 
Advogado: Francisco Alves Linhares Neto 
Apelado: Banco Itaú Consignado S/A 
Advogado: Nelson Monteiro de Carvalho Neto 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
RESULTADO: Recurso conhecido e provido. 
______________________________________________________________________________ 
 
49 - Apelação Cível Nº 0246560-68.2023.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apte/Apdo: Pedro da Silva Marajó 
Advogada: Thais de Mendonça Angeloni 
Apte/Apdo: Itaú Unibanco S/A 
Advogado: Wilson Sales Belchior 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
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RESULTADO: CONHECER DOS RECURSOS INTERPOSTOS PARA, NO MÉRITO, NEGAR 
PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE RÉ E DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO 
DA PARTE AUTORA. 
______________________________________________________________________________ 
 
50 - Apelação Cível Nº 0735785-40.2000.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apelante: José Edgar Ferreira de Souza 
Apelante: Vera Lucia da Costa Santos 
Advogado: Helder Lima de Lucena 
Apelado: Banco Bradesco S/A 
Advogado: Wilson Sales Belchior 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
RESULTADO: APELAÇÃO CÍVEL CONHECIDA E PROVIDA. 
______________________________________________________________________________ 
 
51 - Apelação Cível Nº 0200941-26.2023.8.06.0160 (D) - Santa Quitéria 
 
Apte/Apdo: Francisca Vieira de Sousa 
Advogado: Daniel Farias Tavares 
Advogado: João Afonso Parente Neto 
Apte/Apdo: Banco Bradesco S/A 
Advogado: Paulo Eduardo Prado 
Apelado: BINCLUB - Serviços de Administração e de Programas de Fidelidade Ltda 
Advogado: Daniel Gerber 
Advogada: Joana Goncalves Vargas 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
RESULTADO: conhecer de ambos os recursos interpostos, para, no mérito, NEGAR 
PROVIMENTO ao recurso do banco réu, e DAR PROVIMENTO ao recurso autoral. 
______________________________________________________________________________ 
 
52 - Apelação Cível Nº 0200885-37.2023.8.06.0113 (D) - Jucás 
 
Apte/Apdo: Antonio Venâncio Júnior 
Advogado: Igor Bandeira Pereira Leite 
Apte/Apdo: Banco Bradesco S/A 
Apte/Apdo: Bradesco Capitalização S/A 
Advogada: Larissa Sento Sé Rossi 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
RESULTADO: conhecer de ambos os recursos interpostos, para, no mérito, DAR 
PROVIMENTO ao apelo autoral e NEGAR PROVIMENTO ao recurso do banco réu. 
______________________________________________________________________________ 
 
53 - Apelação Cível Nº 0273540-86.2022.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apelante: Cismaria de Souza Martins Brito 
Advogado: Wesley Vieira da Silva 
Apelado: Francisco Raimundo de Brito 
Advogado: Francisco Mailson de Oliveira Silva 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
RESULTADO: RECURSO NÃO CONHECIDO. 
______________________________________________________________________________ 
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54 - Apelação Cível Nº 0201141-09.2023.8.06.0071 (D) - Crato 
 
Apelante: Maria das Dores Vieira 
Advogado: Francisco Weverton Silva Oliveira 
Apelado: Banco Itaú Consignado S/A 
Advogado: Wilson Sales Belchior 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
RESULTADO: conhecer do recurso de Apelação Cível para NEGAR-LHE PROVIMENTO. 
______________________________________________________________________________ 
 
55 - Apelação Cível Nº 0904867-49.2012.8.06.0001 (D) - Núcleos de Justiça 4.0 
 
Apelante: Banco Bradesco S/A 
Advogada: Maria Socorro Araújo Santiago 
Apelado: José Plauto da Silva 
Advogado: Marcus Vinícius Cavalcanti Soares Júnior 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
RESULTADO: CONHECER do recurso de apelação para, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, 

reformo ex officio a sentença vergastada unicamente para corrigir o fundamento legal para acolhimento da 
prescrição do título. 
______________________________________________________________________________ 
 
56 - Apelação Cível Nº 0200074-24.2023.8.06.0066 (D) - Cedro 
 
Apte/Apdo: Banco Santander (Brasil) S/A 
Advogado: Lourenço Gomes Gadêlha de Moura 
Apte/Apdo: Francisca Martiniano da Silva 
Advogado: Rodrigo Sampson Vilarouca de Freitas Leite 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
RESULTADO: conhecer de ambos os recursos de apelação, para, no mérito, DAR 
PROVIMENTO ao recurso autoral e NEGAR PROVIMENTO ao recurso do réu. 
______________________________________________________________________________ 
 
57 - Apelação Cível Nº 0200546-84.2022.8.06.0090 (D) - Icó 
 
Apelante: José Rodrigues Viana 
Advogada: Eurijane Augusto Ferreira 
Apelado: Banco Pan S/A 
Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 
______________________________________________________________________________ 
 
58 - Apelação Cível Nº 0278375-83.2023.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apelante: Isac Ximenes Gomes 
Advogado: Moysés Barjud Marques 
Apelado: Banco Bradesco Financiamentos S/A 
Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
RESULTADO: por unanimidade, ANULAR EX OFFICIO o decisum por vício de 
fundamentação. 
______________________________________________________________________________ 
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59 - Apelação Cível Nº 0050512-79.2020.8.06.0151 (D) - Quixadá 
 
Apelante: Diego Henrique Fernandes Ferreira 
Apelante: Germano Bezerra Lima 
Apelante: Lucas Lima de Oliveira 
Apelante: Luzia Gerlane Fernandes Lima 
Apelante: Antonio Cristian Fernandes Ferreira 
Advogado: João Alfredo Carneiro de Morais 
Apelado: Sul América Seguros de Pessoas e Previdência S/A 
Advogado: Leonardo Montenegro Cocentino 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
RESULTADO: conhecer do recurso de apelação interposto para, no mérito, NEGAR-LHE 

PROVIMENTO. 
______________________________________________________________________________ 
 
60 - Apelação Cível Nº 0204471-43.2023.8.06.0029 (D) - Acopiara 
 
Apelante: Antonia Maria Alves de Araújo 
Advogado: Jakson Rodrigues de Souza 
Apelado: Banco Bradesco S/A 
Advogado: Francisco Sampaio de Menezes Júnior 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
RESULTADO: Recurso conhecido e provido. 
______________________________________________________________________________ 
 
61 - Apelação Cível Nº 0200328-45.2022.8.06.0126 (D) - Mombaça 
 
Apelante: Maria do Carmo Araújo Lima 
Advogado: Marcus André Fortaleza de Sousa 
Apelado: Banco C6 Consignado S/A 
Advogada: Fernanda Rafaella Oliveira de Carvalho 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
RESULTADO: Recurso de Apelação conhecido e parcialmente provido. 
______________________________________________________________________________ 
 
62 - Apelação Cível Nº 0251764-93.2023.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apelante: Banco Santander (Brasil) S/A 
Advogado: Dênio Moreira de Carvalho Júnior 
Apelada: Maria Celi da Silva de Oliveira 
Advogada: José Idemberg Nobre de Sena 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
RESULTADO: Apelo conhecido e parcialmente provido. 
______________________________________________________________________________ 
 
63 - Apelação Cível Nº 0200021-57.2023.8.06.0126 (D) - Mombaça 
 
Apelante: Maria de Fátima Ferreira Lima 
Advogado: Ícaro Gonçalves da Silva 
Advogado: Joao Victor Carvalho Faustino 
Apelado: Banco Mercantil do Brasil S/A 
Advogado: Felipe Gazola Vieira Marques 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
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Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
RESULTADO: Recurso de Apelação conhecido e parcialmente provido. 
______________________________________________________________________________ 
 
64 - Apelação Cível Nº 0014038-82.2016.8.06.0173 (D) - Tianguá 
 
Apelante: Banco Pan S/A 
Advogado: Ronaldo Nogueira Simões 
Apelado: Antonio Francisco Rodrigues da Silva 
Apelado: Rocilene Rodrigues da Silva 
Apelado: Antonia Rodrigues Souza 
Advogado: Daniel de Vasconcelos Mello 
Advogado: Rafael Augustus V. Spagnolo 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
RESULTADO: conhecer do recurso apresentado para, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO. 
______________________________________________________________________________ 
 
65 - Apelação Cível Nº 0201654-68.2022.8.06.0052 (D) - Brejo Santo 
 
Apelante: Banco C6 Consignado S/A 
Advogada: Fernanda Rafaella Oliveira de Carvalho 
Apelada: Vaneide Josefina Barbosa da Silva 
Advogado: Paulo Normando Lacerda Botelho 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
RESULTADO: conhecer do recurso interposto, para, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO. 
______________________________________________________________________________ 
 
66 - Apelação Cível Nº 0200598-55.2022.8.06.0066 (D) - Cedro 
 
Apelante: Luis Jair Quaresma Soares 
Advogado: Lucas Freitas Viana 
Advogado: Maria Karolina Viana Felipe 
Apelado: Banco Bradesco S/A 
Advogado: Thiago Barreira Romcy 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
RESULTADO: Recurso conhecido e provido. 
______________________________________________________________________________ 
 
67 - Apelação Cível Nº 0204349-30.2023.8.06.0029 (D) - Acopiara 
 
Apte/Apdo: Maria Bezerril da Silva 
Advogada: Anna Ronnéria Lacerda Souza 
Apelado: Banco do Brasil S/A 
Advogado: Wilson Sales Belchior 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
RESULTADO: conhecer de ambos os recursos interpostos, para, no mérito, NEGAR 
PROVIMENTO ao recurso do banco réu, e DAR PROVIMENTO ao recurso autoral. 
______________________________________________________________________________ 
 
68 - Apelação Cível Nº 0200832-51.2022.8.06.0126 (D) - Mombaça 
 
Apte/Apdo: Maria Jesus Veras da Silva 
Advogado: Roberto de Oliveira Lopes 
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Advogado: Raiury Marques de Souza 
Apte/Apdo: Banco Bradesco S/A 
Advogada: Larissa Sento Sé Rossi 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
RESULTADO: conhecer de ambos os recursos interpostos, para, no mérito, NEGAR 
PROVIMENTO ao recurso do banco réu, e DAR PROVIMENTO ao recurso autoral. 
______________________________________________________________________________ 
 
69 - Apelação Cível Nº 0200746-17.2023.8.06.0071 (D) - Crato 
 
Apelante: J. Macêdo S/A 
Advogado: Raul Amaral Júnior 
Apelado: Cícero Ivangivaldo Ferreira Leite 
Advogado: Thalys Savyo Nunes Freire 
Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 
______________________________________________________________________________ 
 
70 - Apelação Cível Nº 0188633-91.2016.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apelante: Francisco Jorge Cavalcante Vieira 
Advogado: Rafael Victor Albuquerque Rodrigues de Lima 
Apelante: Alba de Fátima de Alencar Monteiro 
Advogada: Alba de Fátima de Alencar Monteiro 
Apelado: Ronaldo Fernandes Otoch 
Advogado: Bernardo Dall Mass Fernandes 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
RESULTADO: RETIRADO DE PAUTA PARA REPUBLICAR (VISTA) 
______________________________________________________________________________ 
 
71 - Apelação Cível Nº 0203099-85.2019.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apelante: S. F. A. 
Advogado: Bruno Lucena Sales 
Apelada: M. S. de F. A. A. 
Apelada: L. de F. A. A. 
Advogada: Carla Sofia Pereira 
Advogada: Roberta Duarte Vasques 
Advogada: Mariana Bizerril Nogueira 
Advogado: Eugênio Duarte Vasques 
Custos legis: M. P. E. 
Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
RESULTADO: RETIRADO DE PAUTA PARA REPUBLICAR (VISTA) 
______________________________________________________________________________ 
 
72 - Apelação Cível Nº 0183030-03.2017.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). 
 
Apelante: Eduardo das Chagas Aires 
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará 
Apelado: Imobiliária Henrique Jorge Pinho S/A 
Advogado: Antonio Fernando Dacache da Fonseca 
Apelado: Henrique Jorge de Oliveira Pinho 
Curador Esp.: Defensoria Pública do Estado do Ceará 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
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RESULTADO: RETIRADO DE PAUTA PARA REPUBLICAR (VISTA) 
______________________________________________________________________________ 

 
 

RELATORIA DES. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
 
 
73 - Embargos de Declaração Cível Nº 0225748-10.2020.8.06.0001/50000 (D) - Fortaleza 
 
Embargante: Companhia Energética do Ceará - ENEL 
Advogado: Antônio Cleto Gomes 
Embargado: Magna Hotéis e Turismo Ltda. 
Advogado: Joel Sousa do Carmo 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: ADIADO 
______________________________________________________________________________ 
 
74 - Embargos de Declaração Cível Nº 0206662-29.2015.8.06.0001/50000 (D) - Fortaleza 
 
Embargante: Ligia Almeida Carneiro 
Embargante: X. L. V. 
Advogada: Sandra da Silva Viana Filha 
Embargado: U. F. - S. C. M. LTDA. 
Advogado: David Sombra Peixoto 
Custos legis: M. P. E. 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: ADIADO 
______________________________________________________________________________ 
 
75 - Embargos de Declaração Cível Nº 0009000-31.2012.8.06.0173/50000 (D) - Tianguá 
 
Embargante: Banco do Nordeste do Brasil S/A 
Advogado: José Inácio Rosa Barreira 
Embargado: M Alberto Amarante Armarinho Me 
Embargado: Marcos Alberto Amarante 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: ADIADO 
______________________________________________________________________________ 
 
76 - Embargos de Declaração Cível Nº 0628196-49.2024.8.06.0000/50000 (D) - 
Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). 
 
Embargante: Banco Daycoval S/A 
Advogado: Feliciano Lyra Moura 
Embargada: Maria do Carmo Alves do Nascimento 
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: ADIADO 
______________________________________________________________________________ 
 
77 - Embargos de Declaração Cível Nº 0178088-59.2016.8.06.0001/50000 (D) - Fortaleza 
 
Embargante: G Produções e Eventos Eireli EPP 
Advogado: Matheus Andrade Braga 
Advogado: Alcimor Aguiar Rocha Neto 
Embargado: Nestlé Brasil Ltda 
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Embargado: Dairy Partners Americas Brasil Ltda 
Advogado: Thiago Luiz Blundi Sturzenegger 
Advogado: Raíssa Mamede Lins Brasiliense 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: ADIADO 
______________________________________________________________________________ 
 
78 - Embargos de Declaração Cível Nº 0259829-82.2020.8.06.0001/50000 (D) - Fortaleza 
 
Embargante: Ceará Loteamentos Ltda. 
Advogado: Raul Amaral Júnior 
Embargado: Alexandre Leite Lemos 
Advogado: Luiz Henrique Almeida Nogueira 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: ADIADO 
______________________________________________________________________________ 
 
79 - Embargos de Declaração Cível Nº 0052845-71.2020.8.06.0064/50000 (D) - Caucaia 
 
Embargante: Fazenda Imperial Sol Poente SPE Empreendimentos Imobiliários Ltda. 
Advogado: Ricardo Wagner Oliveira Santos 
Embargada: Jossandra Lage Melo Lima 
Advogado: José Roberto Schmit 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: ADIADO 
______________________________________________________________________________ 
 
80 - Embargos de Declaração Cível Nº 0621980-72.2024.8.06.0000/50000 (D) - Fortaleza 
 
Embargante: Leinad Ferreira Linhares 
Advogado: Felipe Bayma Marques 
Embargado: Jean Kleber Pereira Torres Lima 
Advogada: Maria Aline Duarte Ribeiro 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: ADIADO 
______________________________________________________________________________ 
 
81 - Embargos de Declaração Cível Nº 0002390-81.2012.8.06.0097/50000 (D) - Iracema 
 
Embargante: Banco do Nordeste do Brasil S/A 
Advogada: Regina Helena Costa e Costa Lima 
Embargado: Cosme Roque Filho 
Embargado: Maria Valdilândia Guerra 
Advogado: Mário Alex Marques Nogueira 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: ADIADO 
______________________________________________________________________________ 
 
82 - Embargos de Declaração Cível Nº 0163506-93.2012.8.06.0001/50000 (D) - Fortaleza 
 
Embargante: Itaú Unibanco Holding S/A 
Advogado: Gustavo Gerbasi Gomes Dias 
Embargado: Deucimar Pontes Cabral 
Advogado: Dirceu Antônio Brito Jorge 
Advogado: Carlos Alberto Saldanha Fontenele Junior 
Advogado: Sérgio Silva Costa Sousa Filho 
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Advogado: Bruno Marques de Lacerda Fontenele 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: ADIADO 
______________________________________________________________________________ 
 
83 - Embargos de Declaração Cível Nº 0633498-93.2023.8.06.0000/50000 (D) - Fortaleza 
 
Embargante: Magis Incorporações e Construções Ltda. 
Advogado: João Rafael de Farias Furtado 
Embargado: Paulo Albano Dantas 
Embargada: Lorena Maria Lima de Oliveira 
Advogada: Rozangela Kemp 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: ADIADO 
______________________________________________________________________________ 
 
84 - Embargos de Declaração Cível Nº 0624659-45.2024.8.06.0000/50001 (D) - Fortaleza 
 
Embargante: Newsedan Comércio de Veículos Ltda 
Advogado: José Alexandre Goiana de Andrade 
Embargado: Construtora CAPCON Ltda. 
Advogado: Pedro Cysne Frota de Souza 
Advogado: João Victor Duarte Moreira 
Advogada: Cibelle Vieira Ferreira 
Advogada: Aleteia Queiroz Alves de Souza 
Embargado: Nivelle Brasil Tecnologia Em Construções Ltda 
Advogado: Marcelino Franklin de Medeiros 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: ADIADO 
______________________________________________________________________________ 
 
85 - Embargos de Declaração Cível Nº 0636454-87.2020.8.06.0000/50002 (D) - Fortaleza 
 
Embargante: Instituto Brasileiro de Educação Continuada Ltda ME - INBEC 
Advogada: Maria Imaculada Gordiano Oliveira Barbosa 
Embargado: Banco Bradesco S/A 
Advogado: Eduardo Pellegrini de Arruda Alvim 
Advogado: Alberico Eugênio da Silva Gazzineo 
Advogado: Fernando Anselmo Rodrigues 
Advogado: Arnaldo Yegros de Souza Júnior 
Advogado: José Manoel de Arruda Alvim Neto 
Advogado: Leandro Andrade Coelho Rodrigues 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: ADIADO 
______________________________________________________________________________ 
 
86 - Agravo de Instrumento Nº 0629174-26.2024.8.06.0000 (D) - Maranguape 
 
Agravante: M. P. de O. S. 
Advogada: Débora Quitéria Oliveira Vieira 
Advogado: Gustavo de Sousa Lopes 
Agravado: N. O. S. 
Advogado: Newton Kleber Barbosa Paiva 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: ADIADO 
______________________________________________________________________________ 
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87 - Agravo Interno Cível Nº 0629174-26.2024.8.06.0000/50000 (D) - Maranguape 
 
Agravante: M. P. de O. S. 
Advogada: Débora Quitéria Oliveira Vieira 
Advogado: Gustavo de Sousa Lopes 
Agravado: N. O. S. 
Advogado: Newton Kleber Barbosa Paiva 
Custos legis: M. P. E. 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: ADIADO 
______________________________________________________________________________ 
 
88 - Agravo de Instrumento Nº 0625289-04.2024.8.06.0000 (D) - Cedro 
 
Agravante: Maria Vicência Pereira 
Advogado: Rodrigo Sampson Vilarouca de Freitas Leite 
Agravado: Banco Pan S/A 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: ADIADO 
______________________________________________________________________________ 
 
89 - Agravo de Instrumento Nº 0627953-08.2024.8.06.0000 (D) - Fortaleza 
 
Agravante: Comunidade Terapêutica Instituto Volta Vida Ltda 
Advogado: Caio Veras Josino 
Advogado: Haroldo Gutemberg Urbano Benevides 
Agravado: Sérgio de Freitas Carneiro Filho 
Advogada: Nathalia Damasceno da Costa E Silva Ervedosa 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: ADIADO 
______________________________________________________________________________ 
 
90 - Agravo de Instrumento Nº 0623206-15.2024.8.06.0000 (D) - Fortaleza 
 
Agravante: Linda Priscila Cordeiro Rocha 
Advogado: Daniel Maia 
Advogado: Lucas da Escóssia Lima 
Advogada: Rafaela Hachem Albuquerque 
Advogada: Ingrid Hitzschky Lôbo 
Agravada: Gabriela Azevedo de Mesquita 
Advogado: David César Gouveia Rodrigues 
Advogado: Hermano José de Oliveira Martins 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: ADIADO 
______________________________________________________________________________ 
 
91 - Agravo de Instrumento Nº 0625441-23.2022.8.06.0000 (D) - Fortaleza 
 
Agravante: IPADE - Instituto para o Desenvolvimento da Educação Ltda 
Advogada: Keline Josué Magalhães 
Advogada: Rebecca Ayres de Moura Chaves de Albuquerque 
Advogado: Raphael Ayres de Moura Chaves 
Advogado: Sérgio Bruno Araújo Rebouças 
Advogada: Lia de Freitas Feitosa Lima 
Advogada: Letícia Nunes Cavalcante 
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Agravada: Tatiana Pinheiro Dantas 
Advogada: Carolina Pinheiro Dantas 
Advogado: Ronildo Alves Sobrinho 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: ADIADO 
______________________________________________________________________________ 
 
92 - Agravo de Instrumento Nº 0626657-48.2024.8.06.0000 (D) - 
 
Agravante: Alessandra Holanda Vanderlei 
Advogado: Pedro Paulo Coelho Rebouças 
Agravado: Unimed do Ceará - Federação das Sociedades Cooperativas Médicas do Estado do 
Ceará Ltda. 
Advogado: Joaquim Rocha de Lucena Neto 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: ADIADO 
______________________________________________________________________________ 
 
93 - Agravo de Instrumento Nº 0627373-75.2024.8.06.0000 (D) - Fortaleza 
 
Agravante: Hapvida Assistência Médica S/A 
Advogado: Igor Macedo Facó 
Agravada: Maria Roselia da Silveira 
Advogado: Márcio Anderson Silveira 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: ADIADO 
______________________________________________________________________________ 
 
94 - Agravo de Instrumento Nº 0626932-94.2024.8.06.0000 (D) - 
 
Agravante: Companhia Energética do Ceará - ENEL 
Advogado: Antônio Cleto Gomes 
Agravado: VICTA 02 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE S/A 
Advogado: Márcio Christian Pontes Cunha 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: ADIADO 
______________________________________________________________________________ 
 
95 - Agravo Interno Cível Nº 0626477-32.2024.8.06.0000/50000 (D) - 
 
Agravante: Crefisa S/A - Crédito Financiamento e Investimento 
Advogado: Lázaro José Gomes Júnior 
Agravada: Francisca Albuquerque da Silva 
Advogado: Valdecir Rabelo Filho 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: ADIADO 
______________________________________________________________________________ 
 
96 - Agravo Interno Cível Nº 0225336-45.2021.8.06.0001/50000 (D) - Fortaleza 
 
Agravante: Hapvida Assistência Médica S/A 
Advogado: Igor Macedo Facó 
Agravada: Rebecca Cavalcante Oliveira 
Advogado: Caico Gondim Borelli 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
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Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: ADIADO 
______________________________________________________________________________ 
 
97 - Agravo Interno Cível Nº 0200537-79.2022.8.06.0169/50000 (D) - Tabuleiro do Norte 
 
Agravante: Banco Bradesco Financiamentos S/A 
Advogada: Rosângela da Rosa Corrêa 
Agravada: Maria das Brotas Filgueira Guimarães 
Advogado: Miguel Ângelo Filho de Andrade de Sant'ana 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: ADIADO 
______________________________________________________________________________ 
 
98 - Apelação Cível Nº 0007841-97.2017.8.06.0134 (D) - Novo Oriente 
 
Apelante: Denise Araujo Oliveira 
Apelante: Bruna Lima Bezerra 
Apelante: Antonia Marsoelia Alves 
Apelante: Dariana Soares do Vale 
Advogado: Antônio Carlos Cardoso Soares 
Apelado: L. A. M ¿ Folini ¿ ME (Mundial Editora) 
Advogado: Gustavo Henrique Stabile 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: ADIADO 
______________________________________________________________________________ 
 
99 - Apelação Cível Nº 0009592-89.2011.8.06.0115 (D) - Limoeiro do Norte 
 
Apelante: Maria Alaide Xavier Araújo de Sousa 
Apelante: Francisco Francilon Soares de Sousa 
Advogado: Paulo Franco Rocha de Lima 
Advogado: Pedro Victor Santana da Costa 
Advogada: Samara Yandra Costa de Castro Machado 
Apelado: Banco do Nordeste do Brasil S/A 
Advogado: José Inácio Rosa Barreira 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: ADIADO 
______________________________________________________________________________ 
 
100 - Apelação Cível Nº 0201231-38.2022.8.06.0043 (D) - Barbalha 
 
Apelada: Maria Rosali de Queiroz Mendes Ferreira 
Advogada: Lys Ribeiro Bomfim 
Apelante: Banco Mercantil do Brasil S/A 
Advogado: Paulo Roberto Joaquim dos Reis 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: ADIADO 
______________________________________________________________________________ 
 
101 - Apelação Cível Nº 0009622-84.2017.8.06.0028 (D) - Acaraú 
 
Apelante: Companhia Energética do Ceará - ENEL 
Advogado: Antônio Cleto Gomes 
Apelado: Jeordana Ramos de Almeida Cordeiro Araújo 
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Advogada: Ana Luzia dos Santos Pereira 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: ADIADO 
______________________________________________________________________________ 
 
102 - Apelação Cível Nº 0200598-75.2024.8.06.0166 (D) - Senador Pompeu 
 
Apelante: Maria de Fátima da Silva Garcia 
Advogado: Lívio Martins Alves 
Apelado: Banco Pan S/A 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: ADIADO 
______________________________________________________________________________ 
 
103 - Apelação Cível Nº 0105841-12.2018.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apelante: Roberto Severiano Bomfim Junior 
Advogada: Lys Ribeiro Bomfim 
Apelado: João Luiz Vieira Oliveira 
Apelado: Rudá Bezerra Carvalho 
Apelado: Antônio Augusto Ribeiro Pedroza 
Advogado: Roberto de Oliveira Girão 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: ADIADO 
______________________________________________________________________________ 
 
104 - Apelação Cível Nº 0162705-70.2018.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apelante: Associação dos Condomínios Complexo Navegantes 
Advogada: Talita de Farias Azin 
Apelado: Pedro Paulo Fontenele 
Repr. Legal: Edvania Paiva Holanda 
Advogado: Samuel Goes de Araújo 
Advogado: Paulo Evandro Angelim Martins 
Advogado: Ciro de Góes Loira Parada 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: ADIADO 
______________________________________________________________________________ 
 
105 - Apelação Cível Nº 0212537-67.2021.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apelante: José Enildo de Oliveira 
Advogada: José Idemberg Nobre de Sena 
Apelado: Banco Santander (Brasil) S/A 
Advogado: Henrique José Parada Simão 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: ADIADO 
______________________________________________________________________________ 
 
106 - Apelação Cível Nº 0211369-59.2023.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apelante: Ana Paula Benício Rodrigues Macedo 
Advogado: Fábio Pedrosa Vasconcelos 
Advogado: Fabio Carvalho de Alvarenga Peixoto 
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Apelado: Banco RCI Brasil S/A 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: ADIADO 
______________________________________________________________________________ 
 
107 - Apelação Cível Nº 0050277-21.2021.8.06.0073 (D) - Croatá 
 
Apte/Apdo: Banco C6 Consignado S/A 
Advogada: Fernanda Rafaella Oliveira de Carvalho 
Apte/Apdo: Rita Ribeiro Lima Vieira 
Advogado: Francisco Gildázio de Oliveira Lima Gaspar 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: ADIADO 
______________________________________________________________________________ 
 
108 - Apelação Cível Nº 0051029-73.2020.8.06.0090 (D) - Icó 
 
Apelante: Maria Gonçalves Macedo Felix 
Advogado: José Inácio Lopes Lima 
Advogada: Larisse Leite Albuquerque 
Apelado: Banco C6 Consignado S/A 
Advogado: Eduardo Chalfin 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: ADIADO 
______________________________________________________________________________ 
 
109 - Apelação Cível Nº 0009655-03.2019.8.06.0126 (D) - Mombaça 
 
Apelada: Francisca Alves Moreira 
Apelante: Francisca Alves Moreira 
Advogado: Rokylane Gonçalves Brasil 
Apelante: Banco Itaú Consignado S/A 
Apelado: Banco Itaú Consignado S/A 
Advogado: Wilson Sales Belchior 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: ADIADO 
______________________________________________________________________________ 
 
110 - Apelação Cível Nº 0204334-61.2023.8.06.0029 (D) - Acopiara 
 
Apelante: Marineide dos Santos da Silva 
Advogado: Ruan Carlos da Silva Soares 
Apelado: Banco BMG S/A 
Advogado: João Francisco Alves Rosa 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: ADIADO 
______________________________________________________________________________ 
 
111 - Apelação Cível Nº 0286664-39.2022.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apelante: Hapvida Assistência Médica S/A 
Advogado: Igor Macedo Facó 
Apelado: Glaisla Ferreira Lima 
Advogado: Zacharias Augusto do Amaral Vieira 
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Advogada: Beatriz Matos da Silva 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: ADIADO 
______________________________________________________________________________ 
 
112 - Apelação Cível Nº 0050037-19.2019.8.06.0100 (D) - Itapajé 
 
Apelante: Maria Elsa Vieira da Costa 
Advogada: Sarah Camelo Morais 
Apelado: Banco Bradesco S/A 
Advogada: Larissa Sento Sé Rossi 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: ADIADO 
______________________________________________________________________________ 
 
113 - Apelação Cível Nº 0200618-66.2024.8.06.0166 (D) - Senador Pompeu 
 
Apelante: Maria de Fátima da Silva Garcia 
Advogado: Lívio Martins Alves 
Apelado: Banco Pan S/A 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: ADIADO 
______________________________________________________________________________ 
 
114 - Apelação Cível Nº 0200859-57.2024.8.06.0031 (D) – Alto Santo 
 
Apelante: Maria de Lourdes da Silva Costa 
Advogado: Francisco Regios Pereira Neto 
Apelado: Banco Bradesco S/A 
Advogado: Edgar Belchior Ximenes Neto 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: ADIADO 
______________________________________________________________________________ 
 
115 - Apelação Cível Nº 0200864-79.2024.8.06.0031 (D) – Alto Santo 
 
Apelante: Maria de Lourdes da Silva Costa 
Advogado: Francisco Regios Pereira Neto 
Apelado: Banco Santander (Brasil) S/A 
Advogado: João Thomaz Prazeres Gondim 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: ADIADO 
______________________________________________________________________________ 
 
116 - Apelação Cível Nº 0000810-50.2018.8.06.0147 (D) - Senador Pompeu 
 
Apelante: Banco Itaú Consignado S/A 
Advogado: Wilson Sales Belchior 
Apelada: Francisca Ivanilda Fernandes 
Advogado: Rokylane Gonçalves Brasil 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: ADIADO 
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______________________________________________________________________________ 
 
117 - Apelação Cível Nº 0201600-76.2023.8.06.0114 (D) - Lavras da Mangabeira 
 
Apelante: Cicera Edivania Soares Silva 
Advogado: Renato Alves de Melo 
Advogada: Jhyully Cavalcante Beserra Leite 
Apelado: Banco BMG S/A 
Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: ADIADO 
______________________________________________________________________________ 
 
118 - Apelação Cível Nº 0006795-63.2011.8.06.0173 (D) - Tianguá 
 
Apelante: I. R. de B. M. 
Advogado: Carlos Antonio Brito de Oliveira 
Apelado: R. C. de M. 
Advogado: Arthur Muller Carvalho Portela 
Custos legis: M. P. E. 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: ADIADO 
______________________________________________________________________________ 
 
119 - Apelação Cível Nº 0152580-14.2016.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apelante: J Fernandes Comercio Varejista de Materiais de Construção Ltda Me 
Apelante: José Fernandes Neto 
Advogado: Carlos Alberto de Araújo 
Advogado: Carlos Samuel de Gois Araújo 
Apelado: Banco Bradesco S/A 
Advogada: Maria Socorro Araújo Santiago 
Advogada: Roseany Araújo Viana Alves 
Advogada: Diovanna Camurça Correia 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: ADIADO 
______________________________________________________________________________ 
 
120 - Apelação Cível Nº 0123640-34.2019.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apte/Apdo: Francisca Fátima Almeida da Costa 
Apte/Apdo: Paulo Sérgio Almeida da Costa 
Apte/Apdo: Maria Ivone Almeida da Costa 
Advogada: Maria Gilsivania Maia Serpa 
Apelado: Banco do Brasil S/A 
Advogado: Nei Calderon 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: ADIADO 
______________________________________________________________________________ 
 
121 - Apelação Cível Nº 0143500-21.2019.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apelante: Francisco Carlos Oriá Fernandes 
Advogado: Paulo Roberto Uchoa do Amaral 
Advogada: Fernanda Prado Fernandes 
Apelado: Banco do Brasil S/A 
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Advogado: Nei Calderon 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: ADIADO 
______________________________________________________________________________ 
 
122 - Apelação Cível Nº 0250672-17.2022.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apelante: Maria Suzete de Lima Oliveira 
Advogado: Maurício Tomazini da Silva 
Advogada: Ilda Mara de Carvalho Antuarte 
Advogado: Gilson Vieira Carbonera 
Apelado: Banco do Brasil S/A 
Advogado: Nei Calderon 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: ADIADO 
______________________________________________________________________________ 
 
123 - Apelação Cível Nº 0262486-60.2021.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). 
 
Apelante: Francisco Paulo Ferreira de Sousa 
Advogada: Katiana Monteiro Galdino 
Advogado: Antonio Gleudson Souza Rodrigues 
Apelada: Maria Jose de Almeida 
Apelado: ESPOLIO JOANA NAZARE DE OLIVEIRA 
Apelado: ESPOLIO DE JACINTHO HONORATO DE OLIVEIRA 
Curador Esp.: Curadoria Especial de Ausentes da Defensoria Pública 
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: ADIADO 
______________________________________________________________________________ 
 
124 - Apelação Cível Nº 0118495-65.2017.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apelante: Ana Catarine de Morais Felix 
Advogado: Renan Barbosa de Azevedo 
Advogado: João Marcelo Brito da Silva 
Apelado: BV Financeira S/A - Crédito, Financiamento e Investimento 
Soc. Advogados: Urbano Vitalino Advogados 
Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: ADIADO 
______________________________________________________________________________ 
 
125 - Apelação Cível Nº 0201200-89.2022.8.06.0084 (D) - Guaraciaba do Norte 
 
Apelante: Luís Severiano de Sousa 
Advogado: William Kleber Gomes de Sousa Lima 
Apelado: Banco Bradesco S/A 
Advogado: Wilson Sales Belchior 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: ADIADO 
______________________________________________________________________________ 
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126 - Apelação Cível Nº 0270098-49.2021.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apte/Apdo: Luiz Rodrigues Moreira 
Advogado: Maurício de Melo Bezerra 
Advogado: André Luís Matias Bezerra 
Apte/Apdo: Companhia Energética do Ceará - ENEL 
Advogado: Antônio Cleto Gomes 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: ADIADO 
______________________________________________________________________________ 
 
127 - Apelação Cível Nº 0221005-49.2023.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apelante: Hapvida Assistência Médica Ltda. 
Advogado: Igor Macedo Facó 
Apelado: Wagner Alcides Fernandes Chaves 
Advogado: Paulo Cesar Cabral Rodrigues 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: ADIADO 
______________________________________________________________________________ 
 
128 - Apelação Cível Nº 0175148-87.2017.8.06.0001 (D) - Núcleos de Justiça 4.0 
 
Apelante: Ivani Inacio Campelo 
Advogado: Thiago Saboya Pires de Castro 
Advogado: Marcelo Pereira Brandão 
Advogado: Bruno Pereira Brandão 
Apelado: Bradesco Auto/RE Companhia de Seguros S/A 
Apelado: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A 
Advogado: Rostand Inácio dos Santos 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: ADIADO 
______________________________________________________________________________ 
 
129 - Apelação Cível Nº 0201181-96.2023.8.06.0133 (D) - Nova Russas 
 
Apelante: Francisco Peres Martins 
Advogado: Jarbas Alves Santana 
Apelado: Banco Bradesco S/A 
Advogado: Thiago Barreira Romcy 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: ADIADO 
______________________________________________________________________________ 
 
130 - Apelação Cível Nº 0204284-06.2023.8.06.0071 (D) - Crato 
 
Apelante: Banco BMG S/A 
Advogado: Marina Bastos da Porciuncula Benghi 
Apelado: Francisco Aurisvan Sobreira 
Advogado: Francisco Alves Linhares Neto 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: ADIADO 
______________________________________________________________________________ 
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131 - Apelação Cível Nº 0204348-19.2023.8.06.0167 (D) - Sobral 
 
Apelante: Banco Bradesco S/A 
Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto 
Apelado: Raimundo Aragão Prudêncio 
Advogado: Rafael Pimentel de Oliveira Melo 
Advogada: Ana Kelly Ferreira Moura Lima 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: ADIADO 
______________________________________________________________________________ 
 
132 - Apelação Cível Nº 0029843-29.2018.8.06.0101 (D) - Itapipoca 
 
Apelante: Banco Pan S/A 
Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto 
Apelada: Maria Braga de Sousa Melo 
Advogado: José Eurian Teixeira Assunção 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: ADIADO 
______________________________________________________________________________ 
 
133 - Apelação Cível Nº 0200613-44.2024.8.06.0166 (D) - Senador Pompeu 
 
Apelante: Maria de Fátima da Silva Garcia 
Advogado: Lívio Martins Alves 
Apelado: Banco Mercantil do Brasil S/A 
Advogado: Carlos Alberto Baiao 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: ADIADO 
______________________________________________________________________________ 
 
134 - Apelação Cível Nº 0200363-12.2024.8.06.0101 (D) - Itapipoca 
 
Apelante: Companhia Energética do Ceará - ENEL 
Advogado: Antônio Cleto Gomes 
Apelado: Manoel Jose Alves 
Advogado: Mackson Braga Barbosa 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: ADIADO 
______________________________________________________________________________ 
 
135 - Apelação Cível Nº 0127571-45.2019.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apelante: Fretcar - Transporte Urbano e Metropolitano Ltda. 
Advogado: Fábio José de Oliveira Ozório 
Apelado: Kaciano Arimateia de Oliveira 
Advogada: Camila Rodrigues Teixeira Mota 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: ADIADO 
______________________________________________________________________________ 
 
136 - Apelação Cível Nº 0200615-14.2024.8.06.0166 (D) - Senador Pompeu 
 
Apelante: Maria de Fátima da Silva Garcia 
Advogado: Lívio Martins Alves 
Apelado: Banco Olé Consignado S/A 
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Advogado: Eugênio Costa Ferreira de Melo 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: ADIADO 
______________________________________________________________________________ 
 
137 - Apelação Cível Nº 0200588-31.2024.8.06.0166 (D) - Senador Pompeu 
 
Apelante: Maria de Fátima da Silva Garcia 
Advogado: Lívio Martins Alves 
Apelado: Banco Bradesco S/A 
Advogado: Wilson Sales Belchior 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: ADIADO 
______________________________________________________________________________ 
 
138 - Apelação Cível Nº 0200861-27.2024.8.06.0031 (D) – Alto Santo 
 
Apelante: Maria de Lourdes da Silva Costa 
Advogado: Francisco Regios Pereira Neto 
Apelado: Banco Santander (Brasil) S/A 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: ADIADO 
______________________________________________________________________________ 
 
139 - Apelação Cível Nº 0200871-71.2024.8.06.0031 (D) – Alto Santo 
 
Apelante: Maria de Lourdes da Silva Costa 
Advogado: Francisco Regios Pereira Neto 
Apelado: Banco Olé Consignado S/A 
Advogado: João Thomaz Prazeres Gondim 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: ADIADO 
______________________________________________________________________________ 
 
140 - Apelação Cível Nº 0200359-71.2024.8.06.0166 (D) - Senador Pompeu 
 
Apelante: Maria de Fátima da Silva Garcia 
Advogado: Lívio Martins Alves 
Apelado: Banco BMG S/A 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: ADIADO 
______________________________________________________________________________ 
 
141 - Apelação Cível Nº 0200863-94.2024.8.06.0031 (D) – Alto Santo 
 
Apelante: Maria de Lourdes da Silva Costa 
Advogado: Francisco Regios Pereira Neto 
Apelado: Banco Santander (Brasil) S/A 
Advogado: João Thomaz Prazeres Gondim 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: ADIADO 
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______________________________________________________________________________ 
 
142 - Apelação Cível Nº 0200593-53.2024.8.06.0166 (D) - Senador Pompeu 
 
Apelante: Maria de Fátima da Silva Garcia 
Advogado: Lívio Martins Alves 
Apelado: Itaú Unibanco S/A 
Advogada: Eny Angé Soledade Bittencourt de Araújo 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: ADIADO 
______________________________________________________________________________ 
 
143 - Apelação Cível Nº 0910591-34.2012.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apelante: Pablo Pontes Torres 
Advogado: Matias Joaquim Coelho Neto 
Apelado: Eduardo Montenegro Participações e Empreendimentos Ltda 
Apelado: Maximiano Aguiar Câmara 
Advogado: Maximiano Aguiar Câmara 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: ADIADO 
______________________________________________________________________________ 
 
144 - Apelação Cível Nº 0187233-08.2017.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apelante: Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil - PREVI 
Advogada: Mizzi Gomes Gedeon 
Apelado: Francisco Erivan de Lima 
Advogado: Francisco Salas Melo Macedo Cavalcante 
Advogado: Silas Oliveira Cavalcante 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: ADIADO 
______________________________________________________________________________ 
 
145 - Apelação Cível Nº 0074683-22.2007.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apelante: Elias Cristino Maciel 
Advogado: Francisco Narbal de Oliveira Neto 
Apelada: Regina Celia Mariano Cristino 
Advogado: Isaac Bezerra de Carvalho 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: ADIADO 
______________________________________________________________________________ 
 
146 - Apelação Cível Nº 0225768-30.2022.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). 
 
Apelante: Maria Socorro dos Santos 
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará 
Apelado: Crefisa S/A - Crédito Financiamento e Investimento 
Advogado: Lázaro José Gomes Júnior 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: ADIADO 
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______________________________________________________________________________ 
 
147 - Apelação Cível Nº 0130532-56.2019.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apte/Apdo: Concessionária Auto Raposo Tavares S/A 
Advogado: Dirceu Carreira Júnior 
Apte/Apdo: Jéssica Correia Queiroz 
Advogado: Glauber Farias de Lima 
Advogada: Lorena Grangeiro de Lucena Torres 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: ADIADO 
______________________________________________________________________________ 
 
148 - Apelação Cível Nº 0285302-36.2021.8.06.0001 (D) - Núcleos de Justiça 4.0 
 
Apelante: Marcio Jose do Nascimento Lima 
Advogada: Sarah Bastos de Alencar 
Advogado: Francisco Wagner Barbosa de Alencar Filho 
Apelado: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A 
Advogado: Wilson Sales Belchior 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: ADIADO 
______________________________________________________________________________ 
 
149 - Apelação Cível Nº 0169213-95.2019.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apelante: Maria Luiza de Oliveira 
Advogada: José Idemberg Nobre de Sena 
Apelado: Banco Pan S/A 
Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: ADIADO 
______________________________________________________________________________ 
 
150 - Apelação Cível Nº 0008913-75.2019.8.06.0126 (D) - Mombaça 
 
Apte/Apdo: Banco Bradesco Financiamentos S/A 
Advogado: Francisco Sampaio de Menezes Júnior 
Apte/Apdo: Francisca Inácio dos Reis 
Advogado: Rokylane Gonçalves Brasil 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: ADIADO 
______________________________________________________________________________ 
 
151 - Apelação Cível Nº 0258872-76.2023.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apelante: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A 
Advogado: Marco Antônio Crespo Barbosa 
Apelada: Isis Layane Cavalcante Brito 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: ADIADO 
______________________________________________________________________________ 
 
152 - Apelação Cível Nº 0224616-73.2024.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
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Apelante: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A 
Advogado: Marco Antônio Crespo Barbosa 
Apelado: Antonio Renan Souza Cruz 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: ADIADO 
______________________________________________________________________________ 
 
153 - Apelação Cível Nº 0000965-97.2018.8.06.0100 (D) - Itapajé 
 
Apelante: Antonia Araujo de Melo 
Advogada: Sarah Camelo Morais 
Apelado: Banco Bradesco S/A 
Advogado: Thiago Barreira Romcy 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: ADIADO 
______________________________________________________________________________ 
 
154 - Apelação Cível Nº 0257855-05.2023.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). 
 
Apelante: Maria Jailma Leal Meneses 
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará 
Apelado: Banco BMG S/A 
Advogado: Felipe Gazola Vieira Marques 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: ADIADO 
______________________________________________________________________________ 
 
155 - Apelação Cível Nº 0499603-53.2011.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apelante: Francisco Edvaldo Santos Gomes 
Apelante: Francinete Freire da Costa 
Advogado: Gustavo Leal Mello da Silva 
Advogado: Alfredo Leopoldo Furtado Pearce 
Apelado: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. 
Advogado: David Sombra Peixoto 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: ADIADO 
______________________________________________________________________________ 
 
156 - Apelação Cível Nº 0200431-07.2022.8.06.0141 (D) - Paraipaba 
Volumes: 1 Apensos: 0 
Apelante: Jamila Teles Galvão 
Advogado: Paulo Napoleão Gonçalves Quezado 
Advogado: Letícia Brena Matos Maciel 
Advogada: Lara Guimarães Perdigão 
Apelado: José Cipriano Barbosa 
Advogado: José Elano Silveira de Oliveira 
Advogado: Túlio Magno Gomes Ribeiro 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: ADIADO 
______________________________________________________________________________ 

 
 
RELATOR DES. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 
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157 - Embargos de Declaração Cível Nº 0220159-32.2023.8.06.0001/50000 (D) - Fortaleza 

Embargante: Patricia da Silva Rodrigues 

Advogado: Paulo Roberto Lopes Júnior 

Advogado: Gabriel Marco Pimentel Archanjo de Oliveira 

Embargado: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A 

Advogado: Antonio Samuel da Silveira 

Advogado: Jayme Ferreira da Fonseca Neto 

Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 

______________________________________________________________________________ 

158 - Embargos de Declaração Cível Nº 0050161-23.2021.8.06.0038/50001 (D) - Araripe 

Embargante: R S DA SILVA ME 

Advogado: Luiz Cesar de Moraes 

Embargado: Bradesco Administradora de Consórcios Ltda 

Advogada: Maria Lucília Gomes 

Advogado: Amândio Ferreira Tereso Júnior 

Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. ACÓRDÃO MANTIDO. 

______________________________________________________________________________ 

159 - Embargos de Declaração Cível Nº 0010148-50.2018.8.06.0114/50001 (D) - Lavras da 
Mangabeira 

Embargante: Alzenira Martins de Almeida 

Advogado: Reginaldo Gonçalves de Macêdo 

Embargado: Banco Santander (Brasil) S/A 

Advogado: Lourenço Gomes Gadêlha de Moura 

Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. ACÓRDÃO MANTIDO. 

______________________________________________________________________________ 

160 - Embargos de Declaração Cível Nº 0003796-25.2000.8.06.0141/50002 (D) - Paraipaba 

Embargante: Companhia Energética do Ceará - ENEL 

Advogado: Antônio Cleto Gomes 

Embargado: Fernando Antônio Macambira Viana 

Embargado: Associação do Distrito de Irrigação Guru Paraipaba - ADICP 

Advogado: Fernando Antônio Macambira Viana 

Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. ACÓRDÃO MANTIDO. 
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______________________________________________________________________________ 

161 - Agravo de Instrumento Nº 0629240-06.2024.8.06.0000 (D) - 

Agravante: Companhia Energética do Ceará - ENEL 

Advogado: Antônio Cleto Gomes 

Agravado: ANTONIO ADALTO DOS SANTOS 

Advogada: Cleudivânia Braga Veras 

Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 

______________________________________________________________________________ 

162 - Agravo de Instrumento Nº 0630572-08.2024.8.06.0000 (D) - Fortaleza 

Agravante: TEREZINHA CASTELO PEIXOTO 

Advogado: Fernando Leonel da Silveira Pereira 

Agravado: Banco do Brasil S/A 

Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 

______________________________________________________________________________ 

163 - Agravo de Instrumento Nº 0638864-16.2023.8.06.0000 (D) - Fortaleza 

Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. 

Advogado: David Sombra Peixoto 

Agravado: Pedro Victor Marinho Aragão 

Advogado: Luiz Gadelha Rocha Neto 

Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA 
MANTIDA. 

______________________________________________________________________________ 

164 - Agravo de Instrumento Nº 0638448-48.2023.8.06.0000 (D) - Juazeiro do Norte 

Agravante: Sociedade de Ensino Superior Estácio de Sá Ltda. 

Advogado: Márcio Rafael Gazzineo 

Agravada: Bianca Apolinario Alves Conserva 

Advogada: Êmily Soledad de Siqueira Miranda 

Advogado: José Álex Souza Borges 

Advogada: Joyce Cândida Marinheiro Cavalcante Santos 

Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 

RESULTADO: ADIADO. 

______________________________________________________________________________ 

165 - Agravo de Instrumento Nº 0629234-96.2024.8.06.0000 (D) - Crateús 

Agravante: João Batsta Evaristo 
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Advogado: Bruno Boyadjian Sobreira 

Agravado: Banco Votorantim S/A 

Agravado: Mapfre Seguros Gerais S/A 

Advogado: Bruno Henrique de Oliveira Vanderlei 

Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 

______________________________________________________________________________ 

166 - Agravo Interno Cível Nº 0002047-07.2019.8.06.0173/50000 (D) - Tianguá 

Agravante: Banco Volkswagen S/A 

Advogado: Bruno Henrique de Oliveira Vanderlei 

Agravada: Edilia Firmino Maranhao 

Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 

______________________________________________________________________________ 

167 - Agravo Interno Cível Nº 0050570-16.2020.8.06.0173/50000 (D) - Tianguá 

Agravante: Banco do Brasil S/A 

Advogado: Nei Calderon 

Advogado: Marcelo Oliveira Rocha 

Agravado: Manoel Oliveira da Silva 

Advogado: Thiago Cesar Tinoco Oliveira de Vasconcelos 

Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 

______________________________________________________________________________ 

168 - Agravo Interno Cível Nº 0200031-17.2024.8.06.0175/50000 (D) - Trairi 

Agravante: Companhia Energética do Ceará - ENEL 

Advogado: Antônio Cleto Gomes 

Agravada: Marciana Faustino Martins 

Advogada: Cleudivânia Braga Veras 

Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 

______________________________________________________________________________ 

169 - Agravo Interno Cível Nº 0010980-26.2014.8.06.0049/50000 (D) - Beberibe 

Agravante: Banco do Brasil S/A 

Advogado: Nei Calderon 

Agravado: Maria Itamê Moreira 

Advogado: José Newton Freitas Filho 

Advogado: Tadeu Colaço de Almeida 
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Custos legis: Ministério Público Estadual 

Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 

RESULTADO: RECURSO NÃO CONHECIDO. 

______________________________________________________________________________ 

170 - Agravo Interno Cível Nº 0624737-39.2024.8.06.0000/50000 (D) - Fortaleza 

Agravante: Banco do Brasil S/A 

Advogado: Wilson Sales Belchior 

Agravada: Maria Evanda Pinheiro Nascimento 

Advogado: Djalma Barros dos Santos 

Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. DECISÃO MANTIDA. 

______________________________________________________________________________ 

171 - Agravo Interno Cível Nº 0203486-45.2023.8.06.0071/50000 (D) - Crato 

Agravante: Banco Bradesco Financiamentos S/A 

Advogado: Francisco Sampaio de Menezes Júnior 

Agravado: José Galdino Neto 

Advogado: Lucas Freitas Viana Diniz 

Advogado: Maria Karolina Viana Felipe 

Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 

______________________________________________________________________________ 

172 - Agravo Interno Cível Nº 0889181-46.2014.8.06.0001/50000 (D) - Fortaleza 

Agravante: Banco do Brasil S/A 

Advogado: David Sombra Peixoto 

Agravado: Espolio de Joaquim Euclides Barroso 

Inventariante: Rita Matos Barroso 

Advogado: Luiz Valdemiro Soares Costa 

Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 

______________________________________________________________________________ 

173 - Agravo Interno Cível Nº 0888935-50.2014.8.06.0001/50000 (D) - Fortaleza 

Agravante: Banco do Brasil S/A 

Advogado: David Sombra Peixoto 

Agravada: Ana Maria Peres Beserra Magalhães 

Advogado: Luiz Valdemiro Soares Costa 

Advogado: José Maria Vale Sampaio 

Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 
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RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 

______________________________________________________________________________ 

174 - Agravo Interno Cível Nº 0203413-55.2024.8.06.0001/50000 (D) - Fortaleza 

Agravante: Hapvida Assistência Médica S/A 

Advogado: Igor Macedo Facó 

Agravado: Kleber Silva de Lima 

Advogado: Mateus Vieira da Costa 

Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. DECISÃO MANTIDA. 

______________________________________________________________________________ 

175 - Agravo Interno Cível Nº 0204198-56.2023.8.06.0064/50000 (D) - Caucaia 

Agravante: Felipe Augusto Correa da Silva 

Advogado: Eduardo Henriques Freire 

Agravado: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A 

Advogado: Marco Antônio Crespo Barbosa 

Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO, PARCIALMENTE, E, NA PARTE ADMITIDA, NÃO 
PROVIDO. 

______________________________________________________________________________ 

176 - Agravo Interno Cível Nº 0626113-60.2024.8.06.0000/50000 (D) - 

Agravante: Antonio Cicero da Silva Filho 

Advogado: Paulo Roberto Lopes Júnior 

Agravado: Banco Pan S/A 

Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 

______________________________________________________________________________ 

177 - Agravo Interno Cível Nº 0296071-69.2022.8.06.0001/50000 (D) - Fortaleza 

Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. 

Advogado: David Sombra Peixoto 

Agravada: Olívia Alves Aguiar Representada Por Juliana Alves Martins da Silva 

Repr. Legal: Juliana Alves Martins Aguiar 

Advogado: Daniel Maia 

Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. DECISÃO MANTIDA. 

______________________________________________________________________________ 

178 - Agravo Interno Cível Nº 0246991-73.2021.8.06.0001/50000 (D) - Fortaleza 

Agravante: Francisco Tiago Mendes Barbosa 
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Advogada: Fernanda Cavalcante de Menezes 

Agravado: Abraço Clube de Benefícios 

Advogada: Luciana Maria de Paula Mascarenhas 

Advogada: Maykssandra Santos Oliveira 

Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 

______________________________________________________________________________ 

179 - Agravo Interno Cível Nº 0903541-83.2014.8.06.0001/50000 (D) - Fortaleza 

Agravante: Banco do Brasil S/A 

Advogado: David Sombra Peixoto 

Agravado: Manoel de Paula Filho 

Advogado: Luiz Valdemiro Soares Costa 

Custos legis: Ministério Público Estadual 

Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 

______________________________________________________________________________ 

180 - Agravo Interno Cível Nº 0630401-85.2023.8.06.0000/50000 (D) - Fortaleza 

Agravante: Ênio Pontes de Deus 

Advogado: Vicente Paulo da Silva 

Agravado: Sindicato dos Docentes das Universidades Federais do Ceará - ADUFC Sindicato 

Advogada: Lidianne Uchôa do Nascimento 

Custos legis: Ministério Público Estadual 

Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 

RESULTADO: RECURSO NÃO CONHECIDO. 

______________________________________________________________________________ 

181 - Agravo Interno Cível Nº 0187426-91.2015.8.06.0001/50000 (D) - Fortaleza 

Agravante: TCL Prestação de Serviços de Entrega Ltda-ME 

Advogado: Paulo Napoleão Gonçalves Quezado 

Agravada: Francisca Oliveira da Silva 

Advogada: Teresa Cristina Pinto Moreira 

Advogado: Rogyer Oliveira da Silva 

Agravado: Auto Peças Padre Cíceiro Ltda 

Advogada: Juliana de Abreu Teixeira 

Custos legis: Ministério Público Estadual 

Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 

RESULTADO: RECURSO NÃO CONHECIDO. 

______________________________________________________________________________ 
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182 - Agravo Interno Cível Nº 0208017-93.2023.8.06.0001/50000 (D) - Fortaleza 

Agravante: Banco C6 Consignado S/A 

Advogada: Fernanda Rafaella Oliveira de Carvalho 

Agravada: Marlene Andrade da Silva 

Advogado: Thyago Alves de Souza Oliveira 

Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. DECISÃO MANTIDA. 

______________________________________________________________________________ 

183 - Agravo Interno Cível Nº 0204933-97.2023.8.06.0029/50000 (D) - Acopiara 

Agravante: Banco do Brasil S/A 

Advogado: David Sombra Peixoto 

Agravado: Joaci Ferreira da Silva 

Advogado: Francisco Regios Pereira Neto 

Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 

RESULTADO: RECURSO NÃO PROVIDO. 

______________________________________________________________________________ 

184 - Agravo Interno Cível Nº 0020999-49.2017.8.06.0029/50001 (D) - Acopiara 

Agravante: Banco Bradesco Financiamentos S/A 

Advogado: Francisco Sampaio de Menezes Júnior 

Agravado: Maria Alzionete Teles da Silva 

Advogado: Rokylane Gonçalves Brasil 

Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 

______________________________________________________________________________ 

185 - Agravo Interno Cível Nº 0009482-68.2011.8.06.0090/50001 (D) - Icó 

Agravante: Francisca de Oliveira Santos 

Advogada: Ana Klebia de Oliveira Santos 

Agravado: Fundação de Seguridade Social - GEAP 

Advogado: Aline Vasconcelos Torres 

Advogado: Eduardo da Silva Cavalcante 

Advogada: Gabriela da Cunha Furquim de Almeida 

Custos legis: Ministério Público Estadual 

Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E  NÃO PROVIDO. 

______________________________________________________________________________ 

186 - Apelação Cível Nº 0200074-04.2022.8.06.0181 (D) - Várzea Alegre 

Recorrente: Joao Batista de Souza 
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Advogado: Antônio de Caldas Costa Sousa 

Recorrido: Banco Bradesco S.a (Ag. Varzea Alegre) 

Advogado: Francisco Sampaio de Menezes Júnior 

Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 

______________________________________________________________________________ 

187 - Apelação Cível Nº 0200790-25.2024.8.06.0031 (D) – Alto Santo 

Apelante: Maria Efigener Almeida Pessoa 

Advogado: Francisco Regios Pereira Neto 

Apelado: Banco Bradesco S/A 

Advogado: Thiago Barreira Romcy 

Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA ANULADA. 

______________________________________________________________________________ 

188 - Apelação Cível Nº 0200791-10.2024.8.06.0031 (D) – Alto Santo 

Apelante: Maria Efigener Almeida Pessoa 

Advogado: Francisco Regios Pereira Neto 

Apelado: Banco Bradesco S/A 

Advogado: Thiago Barreira Romcy 

Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA ANULADA. 

______________________________________________________________________________ 

189 - Apelação Cível Nº 0006852-24.2017.8.06.0124 (D) - Milagres 

Apelante: Maria Rosa da Conceição 

Advogado: Luiz Valdemiro Soares Costa 

Apelado: Banco BMG S/A 

Advogada: Fernanda Rafaella Oliveira de Carvalho 

Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 

______________________________________________________________________________ 

190 - Apelação Cível Nº 0204636-90.2023.8.06.0029 (D) - Acopiara 

Apelante: Banco Bradesco S/A 

Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto 

Apelado: Antonio Francisco da Silva 

Advogada: Anna Ronnéria Lacerda Souza 

Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 
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______________________________________________________________________________ 

191 - Apelação Cível Nº 0231340-93.2024.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). 

Apelante: V. M. do N. 

Def. Público: Defensoria Pública Geral do Estado do Ceará 

Apelado: M. P. E. 

Custos legis: M. P. E. 

Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 

______________________________________________________________________________ 

192 - Apelação Cível Nº 0200179-72.2024.8.06.0031 (D) – Alto Santo 

Apelante: Maria do Carmo Oliveira Campêlo 

Advogado: Francisco Regios Pereira Neto 

Apelado: Banco Santander (Brasil) S/A 

Advogado: Henrique José Parada Simão 

Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 

RESULTADO: RECURSO DO BANCO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. RECURSO DA 
CONSUMIDORA CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 

______________________________________________________________________________ 

193 - Apelação Cível Nº 0112531-23.2019.8.06.0001 (D) - Fortaleza 

Apelante: Companhia Energética do Ceará - ENEL 

Advogado: Antônio Cleto Gomes 

Apelado: Itaú Seguros de Auto e Residência S/A 

Advogado: José Carlos Van Cleef de Almeida Santos 

Custos legis: Ministério Público Estadual 

Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 

______________________________________________________________________________ 

194 - Apelação Cível Nº 0200477-50.2022.8.06.0123 (D) - Meruoca 

Apte/Apdo: Banco BMG S/A 

Advogada: Fernanda Rafaella Oliveira de Carvalho 

Apte/Apdo: José Silva de Oliveira 

Advogado: Francisco Alves Linhares Neto 

Custos legis: Ministério Público Estadual 

Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 

RESULTADO: RECURSO DO BANCO PARCIALMENTE PROVIDO E DO CONSUMIDOR 
PROVIDO. 

______________________________________________________________________________ 

195 - Apelação Cível Nº 0406276-40.2000.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
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Apelante: TV CIDADE DE FORTALEZA LTDA. 

Advogado: Rodolfo Licurgo Tertulino de Oliveira 

Apelado: Salviano de Pádua Saldanha Freire 

Advogado: Carlos Bolívar Pontes Pimentel 

Advogado: Rômulo de Oliveira Coelho 

Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 

RESULTADO: RECURSOS NÃO PROVIDOS. 

______________________________________________________________________________ 

196 - Apelação Cível Nº 0020822-70.2017.8.06.0034 (D) - Aquiraz 

Apelante: Companhia Energética do Ceará - ENEL 

Advogado: Antônio Cleto Gomes 

Apelado: Antonio Barroso Nogueira 

Advogado: Marcus Régis Falcão Sá 

Advogado: Kleber dos Santos e Silva 

Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 

______________________________________________________________________________ 

197 - Apelação Cível Nº 0236099-42.2020.8.06.0001 (D) - Fortaleza 

Apelante: Paulo Roberto Soares Portela 

Apelante: Maria Cristina Monteiro Portela 

Advogado: Saulo Gonçalves Santos 

Apelado: JVS Engenharia Ltda. 

Advogado: Raul Amaral Júnior 

Custos legis: Ministério Público Estadual 

Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 

______________________________________________________________________________ 

198 - Apelação Cível Nº 0282182-82.2021.8.06.0001 (D) - Fortaleza 

Apelante: C. M. C. P. 

Advogada: Renata Carvalho Freire 

Advogada: Lidia Maria Fernandes Loureiro 

Apelado: J. C. de A. P. 

Advogado: Kennedy Ferreira Lima 

Custos legis: M. P. E. 

Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 

______________________________________________________________________________ 
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199 - Apelação Cível Nº 0202576-89.2023.8.06.0112 (D) - Juazeiro do Norte 

Apelante: Jose Givaldo de Oliveira 

Advogado: Renato Fioravante do Amaral 

Apelado: Banco Volkswagen S/A 

Advogado: João Francisco Alves Rosa 

Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E PROVIDO PARCIALMENTE. 

______________________________________________________________________________ 

200 - Apelação Cível Nº 0202377-03.2023.8.06.0101 (D) - Itapipoca 

Apelante: Maria Elisanja de Lima 

Advogado: Flávio Henrique Pontes Pimentel 

Apelado: Banco do Brasil S.A 

Advogado: David Sombra Peixoto 

Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 

______________________________________________________________________________ 

201 - Apelação Cível Nº 0213291-72.2022.8.06.0001 (D) - Fortaleza 

Apelante: Instale Telecom Ltda ME 

Advogado: Daniel Holanda Ibiapina 

Advogado: Nikolas Peixoto Cortez 

Apelado: Companhia Energética do Ceará - ENEL 

Advogado: Antônio Cleto Gomes 

Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA ANULADA. 

______________________________________________________________________________ 

202 - Apelação Cível Nº 0200235-53.2023.8.06.0092 (D) - Independência 

Apelante: Deusdete Pereira Nunes 

Advogado: Anna Ronneria Lacerda Souza 

Apelado: Banco Bradesco Financiamentos S/A 

Soc. Advogados: Larissa Sento Sé Rossi 

Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA ANULADA. 

______________________________________________________________________________
203 - Apelação Cível Nº 0203911-04.2023.8.06.0029 (D) - Acopiara 

Apelante: Francisco Jose Dantas de Souza 

Advogado: Ruan Carlos da Silva Soares 

Advogado: Adriano Silva Lima 
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Apelado: Banco Pan S/A 

Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto 

Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 

______________________________________________________________________________ 

204 - Apelação Cível Nº 0201314-40.2023.8.06.0101 (D) - Itapipoca 

Requerente: Benedito de Sousa Rodrigues 

Advogado: Mackson Braga Barbosa 

Requerido: Companhia de Água e Esgoto do Ceará - Cagece 

Advogado: José Alexandre Ximenes Aragão 

Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 

RESULTADO: RECURSO DA CAGECE CONHECIDO E NÃO PROVIDO. RECURSO DO 
CONSUMIDOR CONHECIDO E PROVIDO. 

______________________________________________________________________________ 

205 - Apelação Cível Nº 0220174-98.2023.8.06.0001 (D) - Fortaleza 

Apte/Apdo: Unimed do Ceará - Federação das Sociedades Cooperativas Médicas do Estado do 
Ceará Ltda. 

Advogado: José Menescal de Andrade Júnior 

Advogado: Joaquim Rocha de Lucena Neto 

Advogado: Giovanni Paulo de Vasconcelos Silva 

Apte/Apdo: Davi Luka Calixto Veiga 

Advogado: Alfredo Leopoldo Furtado Pearce 

Custos legis: Ministério Público Estadual 

Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 

RESULTADO: RECURSO DA EMPRESA CONHECIDO E NÃO PROVIDO. RECURSO DO 
CONSUMIDOR CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 

______________________________________________________________________________ 

 
 

RELATOR DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES 
 
206 - Agravo de Instrumento Nº 0631128-44.2023.8.06.0000 (D) - Fortaleza 
 
Agravante: Ivanete Paulino da Silva 
Advogado: Marcus Vinícius Cavalcanti Soares Júnior 
Advogado: Paulo César Pereira Alencar 
Agravado: Banco do Nordeste do Brasil S/A 
Advogada: Teresa Noemi de Alencar Arraias Duarte 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES 
RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 
______________________________________________________________________________ 
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207 - Apelação Cível Nº 0003488-66.2019.8.06.0094 (D) - Ipaumirim 
 
Apelante: Banco Bradesco Financiamentos S/A 
Advogado: Antônio Braz da Silva 
Apelado: Julio Cesar Alves dos Santos 
Relator: DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES 
RESULTADO: RECURSO DE APELAÇÃO CONHECIDO E DESPROVIDO. 
______________________________________________________________________________ 
 
208 - Apelação Cível Nº 0135183-68.2018.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apelante: Banco Santander (Brasil) S/A 
Advogado: Sérvio Túlio de Barcelos 
Apelado: Márcia Regina Oliveira Barbosa 
Relator: DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES 
RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 
______________________________________________________________________________ 
 
209 - Apelação Cível Nº 0215488-97.2022.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apelante: João Pedro Lima Ribeiro 
Advogado: Francisco Furtado de Oliveira Filho 
Apelado: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A 
Advogado: Marco Antônio Crespo Barbosa 
Relator: DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES 
RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO 
______________________________________________________________________________ 
 
210 - Apelação Cível Nº 0201282-49.2023.8.06.0064 (D) - Caucaia 
 
Apelante: Banco Honda S/A 
Advogado: Hiran Leão Duarte 
Advogada: Eliete Santana Matos 
Apelado: Vanderley Ribeiro de Paula 
Relator: DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES 
RESULTADO: Recurso conhecido e provido 
______________________________________________________________________________ 
 
211 - Apelação Cível Nº 0224098-20.2023.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apelante: Santander Brasil Administradora de Consórcios Ltda. 
Advogado: Pedro Roberto Romão 
Apelado: Deisiane Reis Sousa 
Relator: DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES 
RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO 
______________________________________________________________________________ 
 
212 - Apelação Cível Nº 0249370-16.2023.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). 
 
Apelante: Hapvida Assistência Médica S/A 
Advogado: Igor Macedo Facó 
Apelada: Ana Silva Vieira Bezerra 
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará 
Relator: DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES 

RESULTADO: CONHECIMENTO E DESPROVIMENTO DO RECURSO. 
______________________________________________________________________________ 
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213 - Apelação Cível Nº 0737612-86.2000.8.06.0001 (737612-86.2000.8.06.0001/1) (D) - 
Fortaleza 
 
Apelante: Miguel Antonio Borges de Araujo 
Apelante: Maria Clotilde Lopes Araujo 
Advogado: Edson José Sampaio Cunha Filho 
Apelado: Bradesco S/A - Credito Imobiliario 
Advogado: Francisco Irapuan de Paiva Campos 
Advogado: Caio César Vieira Rocha 
Advogada: Déborah Sales Belchior 
Advogado: Anastacio Jorge Matos de Sousa Marinho 
Relator: DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES 
RESULTADO: RECURSO PROVIDO. SENTENÇA ANULADA. 
______________________________________________________________________________ 
 
214 - Mandado de Segurança Coletivo 0633623-61.2023.8.06.0000 (D) - 
 
Impetrante: Ministério Público do Estado do Ceará 
Ministério Públ: Ministério Público Estadual 
Impetrado: Coordenadora do Juizado da Infância e Juventude de Fortaleza 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES 

RESULTADO:  SEGURANÇA DENEGADA. 
______________________________________________________________________________ 

 

RELATOR DES. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 
 
 
215 – Embargos de Declaração Cível Nº 0201302-04.2022.8.06.0055/50000 (D) - Canindé 
 
Embargante: Banco Pan S/A 
Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto 
Embargada: Antonia Barros 
Advogado: Francisco Regios Pereira Neto 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: Recurso conhecido e provido, com efeitos modificativos. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
216 – Embargos de Declaração Cível Nº 0050650-26.2021.8.06.0114/50000 (D) - Lavras da 
Mangabeira 
 
Embargante: Banco Bradesco Financiamentos S/A 
Advogada: Larissa Sento Sé Rossi 
Embargado: Maria Ferreira da Silva 
Advogado: Marcus André Fortaleza de Sousa 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
217 - Agravo de Instrumento Nº 0636834-08.2023.8.06.0000 (D) - Fortaleza 
 
Agravante: U. F. - S. C. M. LTDA. 
Advogado: David Sombra Peixoto 
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Agravado: K. N. de S. R. P. M. M. da S. N. 
Advogada: Kamila Cardoso de Souza Ribeiro 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 
RESULTADO: ADIADO 
______________________________________________________________________________ 
 
218 - Agravo de Instrumento Nº 0629557-09.2021.8.06.0000 (D) - Campos Sales 
 
Agravante: Banco do Brasil S/A 
Advogado: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues 
Agravada: Maria de Oliveira Mota 
Advogada: Anamaria Sales de Castro 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E DESPROVIDO NA EXTENSÃO 
CONHECIDA. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
219 - Agravo de Instrumento Nº 0635385-15.2023.8.06.0000 (D) - Fortaleza 
 
Agravante: Aldairton Carvalho Sociedade de Advogados 
Advogado: Francisco Aldairton Ribeiro Carvalho Júnior 
Agravada: Maria Helena Soares 
Advogado: Fernando Leonel da Silveira Pereira 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: RECURSO NÃO CONHECIDO. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
220 - Agravo de Instrumento Nº 0635759-31.2023.8.06.0000 (D) - Fortaleza 
 
Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. 
Advogado: David Sombra Peixoto 
Agravado: J. R. S. M. R. P. A. C. C. da S. M. 
Advogada: Agnes Saraiva Bezerra 
Custos legis: M. P. E. 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
221 - Agravo de Instrumento Nº 0638151-41.2023.8.06.0000 (D) - Crato 
 
Agravante: Banco Bradesco S/A 
Advogado: Francisco Sampaio de Menezes Júnior 
Agravado: João Muniz de Sousa 
Advogado: Marcos Antonio de Alencar Izael 
Advogado: José Luiz Izael 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: Recurso conhecido e desprovido. 
 
______________________________________________________________________________ 
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222 - Agravo de Instrumento Nº 0634342-43.2023.8.06.0000 (D) - Fortaleza 
 
Agravante: U. F. - S. C. M. LTDA. 
Advogado: David Sombra Peixoto 
Agravado: M. E. S. M. R. P. M. E. S. da S. 
Advogada: Nathália Roriz Sampaio Farias 
Custos legis: M. P. E. 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 
RESULTADO: ADIADO 
______________________________________________________________________________ 
 
223 - Agravo de Instrumento Nº 0630177-50.2023.8.06.0000 (D) - Fortaleza 
 
Agravante: Siomára Farias Camarão 
Advogado: Marcus Félix da Silva Leitão 
Agravado: Roberto Costa Camarão 
Advogada: Anna Cândida Paiva Gomes Ferreira 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: RECURSO NÃO CONHECIDO. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
224 – Agravo de Instrumento Nº 0632938-54.2023.8.06.0000 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA 
PÚBLICA). 
 
Agravante: Margarida Lídia de Abreu Vieira 
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará 
Agravado: Banco Pan S/A 
Advogado: Feliciano Lyra Moura 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: RECURSO NÃO CONHECIDO. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
225 – Agravo de Instrumento Nº 0627199-66.2024.8.06.0000 (D) - Caucaia(DEFENSORIA 
PÚBLICA). 
 
Agravante: Teresa Lima de Freitas 
Repr. Legal: Francisco de Assis Lima de Freitas 
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará 
Agravado: Banco BMG S/A 
Advogado: Felipe Gazola Vieira Marques 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. DECISÃO ALTERADA. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
226 – Agravo de Instrumento Nº 0636552-67.2023.8.06.0000 (D) - Maracanaú(DEFENSORIA 
PÚBLICA). 
 
Agravante: Banco Mercantil do Brasil S/A 
Advogado: Felipe Gazola Vieira Marques 
Agravado: Osvaldo de Brito 
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
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Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: RECURSO NÃO CONHECIDO. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
227 – Agravo de Instrumento Nº 0639792-69.2020.8.06.0000 (D) - Fortaleza 
 
Agravante: Ângela Maria Araújo Morais Correia 
Advogado: Glauber Isaias Pinheiro Dantas 
Advogado: Miguel Rocha Nasser Hissa 
Advogado: Rodrigo Macedo de Carvalho 
Advogado: Rui Barros Leal Farias 
Advogado: José Frota Carneiro Neto 
Agravado: Luis Martins Leitão 
Advogado: Jose Amilton Pereira 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA 
MANTIDA. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
228 – Agravo de Instrumento Nº 0628744-79.2021.8.06.0000 (D) - Fortaleza 
 
Agravante: Paulo Ricardo Freire de Paiva 
Advogado: Marcus Vinícius Lewinter 
Advogada: Camila Xavier de Oliveira Pio Cavalcanti 
Agravado: Companhia de Seguros Aliança do Brasil 
Agravado: FENAAB - Federação Nacional das AABB 
Advogado: João Carlos de Carvalho Aranha Vieira 
Advogado: Helena Mechlin Wajsfeld Cicaroni 
Agravado: Banco do Brasil S/A 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: RECURSO NÃO CONHECIDO. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
229 – Agravo de Instrumento Nº 0633360-97.2021.8.06.0000 (D) - Fortaleza 
 
Agravante: Flávio Glayton Teixeira Lima 
Advogado: José Roberto Teixeira da Rocha 
Agravada: Cherly Angélica Leitão da Silva 
Advogada: Lúcia Maria Alves Massilon 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: RECURSO PROVIDO. DECISÃO AGRAVADA REFORMADA. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
230 – Agravo Interno Cível Nº 0231841-52.2021.8.06.0001/50000 (D) - Fortaleza 
 
Agravante: Banco Pan S/A 
Advogada: Cristiane Belinati Garcia Lopes 
Agravado: Raimundo José de Lima Filho 
Advogado: Caio Vinícius Duarte Rodrigues 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
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Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. DECISÃO MONOCRÁTICA MANTIDA. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
231 - Agravo Interno Cível Nº 0632715-72.2021.8.06.0000/50002 (D) - Fortaleza 
 
Agravante: Jean Carlos Pereira Torres Lima 
Advogada: Maria Aline Duarte Ribeiro 
Agravado: Orlando Jorge Cavalcante 
Agravado: Espólio de Maria da Pompea Pires Cavalcante 
Advogada: Yáskara Girão dos Santos Araújo 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: Recurso conhecido e provido. Decisão monocrática cassada, para 
reestabelecer o decisum anterior, que negara provimento ao agravo de instrumento. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
232 – Agravo Interno Cível Nº 0626817-73.2024.8.06.0000/50000 (D) - Fortaleza 
 
Agravante: Hapvida Assistência Médica S/A 
Advogado: Igor Macedo Facó 
Agravado: Francisca Barbosa 
Repr. Legal: Rejane Maria Cruz Abreu 
Advogada: Maria Cristiane Bandeira de Abreu Rocha 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: Recurso conhecido e improvido. Decisão mantida. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
233 – Agravo Interno Cível Nº 0638562-84.2023.8.06.0000/50000 (D) - Fortaleza 
 
Agravante: Unimed Fortaleza – Sociedade Cooperativa Médica Ltda. 
Advogado: David Sombra Peixoto 
Agravado: Geraldino Alves do Monte 
Advogado: Rodrigo Albuquerque Santiago 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: Recurso não conhecido. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
234 – Agravo Interno Cível Nº 0050212-89.2021.8.06.0052/50000 (D) - Brejo Santo 
 
Agravante: Crefisa S/A - Crédito Financiamento e Investimento 
Advogado: Lázaro José Gomes Júnior 
Agravado: Luiz Carlos dos Anjos 
Advogada: Maria Hermynia Alves Amorim 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: Recurso conhecido e desprovido. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
235 - Apelação Cível Nº 0050448-21.2020.8.06.0070 (D) - Crateús 
 
Apelante: Maria Resende de Sousa 
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Advogado: Diego Rodrigues Bezerra Pedrosa 
Apelado: Banco do Brasil S/A 
Advogado: David Sombra Peixoto 
Advogada: Nathalia Aparecida Sousa Dantas 
Advogada: Juliana Sobral de Andrade 
Advogado: Felipe Bayma Marques 
Advogado: João Paulo Sombra Peixoto 
Advogada: Priscila de Souza Feitosa 
Advogada: Nayhara Cristina Gomes da Silva 
Advogada: Rosa Deijla Montinegro Santana 
Advogado: José Luis Melo Garcia 
Advogado: Francisco Leitão de Sena Júnior 
Advogada: Mayara de Lima Paulo 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA ANULADA. RETORNO DOS 
AUTOS À ORIGEM PARA REGULAR PROSSEGUIMENTO. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
236 – Apelação Cível Nº 0050195-24.2020.8.06.0170 (D) - Tamboril 
 
Apelante: Maria Luzanira dos Santos Sousa 
Advogado: Francisco Danilo de Souza Lima 
Apelado: Banco do Brasil S/A 
Advogado: Wilson Sales Belchior 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA ANULADA. RETORNO DOS 
AUTOS À ORIGEM PARA REGULAR PROSSEGUIMENTO. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
237 – Apelação Cível Nº 0050108-68.2020.8.06.0170 (D) - Tamboril 
 
Apelante: Maria da Paz Rodrigues Alves 
Advogado: Diego Rodrigues Bezerra Pedrosa 
Apelado: Banco do Brasil S/A 
Advogado: Nei Calderon 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA ANULADA. RETORNO DOS 
AUTOS À ORIGEM PARA REGULAR PROSSEGUIMENTO. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
238 – Apelação Cível Nº 0212999-58.2020.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apelante: José Fontaine Tavares 
Advogado: Luenes Pereira Santiago 
Advogado: Carlos Alcides Rodrigues de Sousa 
Advogada: Renata David Nunes Rodrigues 
Apelado: Banco do Brasil S/A 
Advogado: Wilson Sales Belchior 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 
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RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA ANULADA. RETORNO DOS 
AUTOS À ORIGEM PARA REGULAR PROSSEGUIMENTO. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
239 - Apelação Cível Nº 0178156-04.2019.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apelante: José Santiago Lima Filho 
Advogado: Luiz Ronaldo Pereira Ribeiro Júnior 
Apelado: Banco do Brasil S/A 
Advogado: David Sombra Peixoto 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA ANULADA. RETORNO DOS 
AUTOS À ORIGEM PARA REGULAR PROSSEGUIMENTO. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
240 – Apelação Cível Nº 0050143-34.2020.8.06.0071 (D) - Crato 
 
Apelante: Joaquim Cezar Dantas Alves 
Advogada: Naíra Ximenes Lacerda 
Apelado: Banco do Brasil S/A 
Advogado: Nei Calderon 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA ANULADA. RETORNO DOS 
AUTOS À ORIGEM PARA REGULAR PROSSEGUIMENTO. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
241 - Apelação Cível Nº 0602888-48.2000.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apelante: Márcio Mello Casado 
Advogado: Marcio Melo Casado 
Advogado: Marcelo Daniel Cristalino 
Apelado: Banco Bradesco S/A 
Advogado: Matheus de Paulo Pessoa 
Advogado: Ana Lúcia Antinolfi 
Advogado: Clayton Möller 
Advogado: Osíris Antinolfi Filho 
Advogado: Filipe Augusto da Costa Albuquerque 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA PARCIALMENTE 
REFORMADA. 
 
_________________ _____________________________________________________________ 
 
242 - Apelação Cível Nº 0152285-74.2016.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apelante: Francisco de Assis Leitão 
Advogada: Andressa Myrian do Amaral Araújo 
Apelado: Fundação CHESF de Assistência e Seguridade Social - FACHESF 
Advogado: Eric Moraes de Castro e Silva 
Advogado: Matheus Mendes Cordeiro 
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Apelado: Companhia Hidro Elétrica do São Francisco ¿ Chesf 
Advogado: Junaldo Fróes Santos 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. HONORÁRIOS 
SUCUMBENCIAIS MAJORADOS. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
243 – Apelação Cível Nº 0201179-89.2023.8.06.0113 (D) - Jucás 
 
Apte/Apdo: Socorro Fernandes da Silva Souza 
Advogado: Igor Bandeira Pereira Leite 
Advogada: Luiza Mércia Freire Corrêa 
Apte/Apdo: Banco Bradesco S/A 
Advogado: Francisco Sampaio de Menezes Júnior 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: APELOS CONHECIDOS E DESPROVIDOS. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
244 - Apelação Cível Nº 0866573-54.2014.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apelante: Fundo de Investimento em Direitos Creditórios não Padronizados NPL II 
Advogado: Paulo Roberto Joaquim dos Reis 
Advogado: Marcos Caldas Martins Chagas 
Advogado: Ricardo Lopes Godoy 
Apelado: S. das Neves Sena 
Apelado: Silvio das Neves Sena 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA CASSADA. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
245 - Apelação Cível Nº 0222957-68.2020.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apelante: Raimundo Elmo de Paula Vasconcelos Junior 
Advogado: Carlos Alcides Rodrigues de Sousa 
Advogado: Luenes Pereira Santiago 
Advogada: Renata David Nunes Rodrigues 
Apelado: Banco do Brasil S/A 
Advogado: Wilson Sales Belchior 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA ANULADA. RETORNO DOS 
AUTOS À ORIGEM PARA REGULAR PROSSEGUIMENTO. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
246 – Apelação Cível Nº 0001699-03.2006.8.06.0154 (D) - Quixeramobim 
 
Apelante: Francisco Alves Fernandes 
Advogado: Lauro Ribeiro Pinto Júnior 
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará 
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Ministério Públ: Ministério Público Estadual 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO RECURSAL. RECURSO PREJUDICADO. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
247 – Apelação Cível Nº 0015790-67.2009.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apelante: Alberto Veras Carapeba 
Advogado: Alberto Veras Carapeba Filho 
Apelado: Jozef Anavian 
Advogado: Antônio Eduardo de Lima Machado Ferri 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
248 - Apelação Cível Nº 0051659-62.2021.8.06.0101 (D) - Itapipoca 
 
Apelante: Rita Salvina de Lavor 
Advogada: Francisca Suely de Sousa Aragão 
Advogado: Carlos Augusto Quezado Santos 
Apelado: Banco do Brasil S/A 
Advogado: Wilson Sales Belchior 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA ANULADA. RETORNO DOS 
AUTOS À ORIGEM PARA REGULAR PROSSEGUIMENTO. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
249 – Apelação Cível Nº 0192008-95.2019.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apelante: José Berlan Silva Cabral 
Advogado: Nerildo Machado 
Apelado: Banco do Brasil S/A 
Advogado: David Sombra Peixoto 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA ANULADA. RETORNO DOS 
AUTOS À ORIGEM PARA REGULAR PROSSEGUIMENTO. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
250 – Apelação Cível Nº 0050982-25.2021.8.06.0168 (D) - Solonópole 
 
Apelante: Banco Bradesco S/A 
Advogado: Francisco Sampaio de Menezes Júnior 
Apelado: Banco BMG S/A 
Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto 
Apelado: José Gomes Filho 
Advogado: André Wilson de Macêdo Favela 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 
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RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
251 – Apelação Cível Nº 0200329-72.2023.8.06.0133 (D) - Nova Russas 
 
Recorrente: Itaú Unibanco S/A 
Advogada: Eny Angé Soledade Bittencourt de Araújo 
Recorrida: Francisca Gomes Camelo 
Advogado: Tales Levi Santana de Morais 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
252 – Apelação Cível Nº 0200006-53.2023.8.06.0073 (D) - Croatá 
 
Apelante: Banco Bradesco S/A 
Advogada: Larissa Sento Sé Rossi 
Apelada: Eulália Bezerra de Abreu 
Advogado: Diego de Carvalho Rodrigues 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
253 – Apelação Cível Nº 0200998-44.2023.8.06.0160 (D) - Santa Quitéria 
 
Apelante: Pedro Rodrigues Neto 
Advogada: Márdylla Farias de Oliveira 
Apelado: Banco Pan S/A 
Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: Recurso conhecido e parcialmente provido. Sentença parcialmente 
reformada. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
254 – Apelação Cível Nº 0258215-37.2023.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apelante: Maria Rosilange Alves de Lima 
Advogado: Eduardo Henriques Freire 
Advogado: Alan Pereira Mourão 
Apelado: Creditas Sociedade de Crédito Direto S/A 
Advogado: Thiago Mahfuz Vezzi 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
255 – Apelação Cível Nº 0050856-95.2021.8.06.0128 (D) - Morada Nova 
 
Apelante: Valdemir Brito de Assis 
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Advogado: Tânia Rafaela da Silva Lima 
Apelado: Banco Mercantil do Brasil S/A 
Advogado: Wilson Sales Belchior 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
256 - Apelação Cível Nº 0201157-84.2023.8.06.0160 (D) - Santa Quitéria 
 
Apte/Apdo: Joana do Nascimento Mesquita 
Advogado: Francisco Gustavo Muniz de Mesquita 
Advogado: Antônio Fabrício Martins Sampaio Silva 
Apte/Apdo: Banco Mercantil do Brasil S/A 
Advogado: Francisco Sampaio de Menezes Júnior 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: RECURSOS CONHECIDOS E DESPROVIDOS. SENTENÇA MANTIDA. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
257 – Apelação Cível Nº 0200495-62.2022.8.06.0029 (D) - Acopiara 
 
Apelante: Francisca Aneide Pedrosa 
Advogada: Anna Ronnéria Lacerda Souza 
Apelado: Banco Pan S/A 
Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
258 – Apelação Cível Nº 0201520-21.2022.8.06.0091 (D) - Iguatu 
 
Apelante: Banco Itaú Consignado S/A 
Advogada: Eny Angé Soledade Bittencourt de Araújo 
Apelado: Odilon Alves da Silva 
Advogado: Maykson Alves Clemente 
Advogado: Jakson Rodrigues de Souza 
Advogado: Lucas Palmeira Dantas 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
259 - Apelação Cível Nº 0008706-76.2019.8.06.0126 (D) - Mombaça 
 
Apte/Apdo: Maria Teresa Marques Pinto 
Advogado: Rokylane Gonçalves Brasil 
Apte/Apdo: Banco Bradesco Financiamentos S/A 
Advogado: Francisco Sampaio de Menezes Júnior 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: RECURSOS CONHECIDOS. DESPROVIMENTO DO APELO DO RÉU. 
PROVIMENTO PARCIAL DO APELO DA AUTORA. SENTENÇA ALTERADA. 
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______________________________________________________________________________ 
 
260 - Apelação Cível Nº 0200909-38.2022.8.06.0101 (D) - Itapipoca 
 
Apelante: José Airton da Costa 
Advogado: Wesley Marinho Cordeiro 
Advogado: Anderson Barroso de Farias 
Advogado: Armando Barroso de Farias 
Apelado: Crefisa S/A - Crédito Financiamento e Investimento 
Advogado: Lázaro José Gomes Júnior 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
261 - Apelação Cível Nº 0201148-59.2023.8.06.0084 (D) - Guaraciaba do Norte 
 
Apelante: Raimunda Soares Cavalcante Bezerra 
Advogado: Audizio Emanuel Paiva Mororó 
Advogado: Carlos Renato Martins Torres 
Apelado: Banco Itaú Consignado S/A 
Advogado: Wilson Sales Belchior 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA ANULADA. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
262 - Apelação Cível Nº 0200220-65.2023.8.06.0066 (D) - Cedro 
 
Apelante: Francisca Natália Viana Mendonça 
Advogado: Lucas Freitas Viana 
Apelado: Banco Bradesco S/A 
Advogado: Thiago Barreira Romcy 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
263 - Apelação Cível Nº 0201593-48.2023.8.06.0029 (D) - Acopiara 
 
Apte/Apdo: Francisco Luiz de Lima 
Advogado: Domingos Maria Bezerra Júnior 
Apte/Apdo: Banco Bradesco S/A 
Advogado: Francisco Sampaio de Menezes Júnior 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: RECURSOS CONHECIDOS, SENDO DESPROVIDO O DA PARTE AUTORA E 
PARCIALMENTE PROVIDO O DA RÉ. SENTENÇA ALTERADA. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
264 - Apelação Cível Nº 0203255-47.2023.8.06.0029 (D) - Acopiara 
 
Apelante: Maria do Socorro Uchôa 
Advogado: Leonardo Alves de Albuquerque 
Apelado: Banco Mercantil do Brasil S/A 
Advogado: Carlos Alberto Baiao 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
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Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 
RESULTADO: Recurso conhecido e provido. Sentença anulada. 
______________________________________________________________________________ 
 
265 - Apelação Cível Nº 0006478-42.2018.8.06.0166 (D) - Senador Pompeu 
 
Apelante: Maria Lucimar da Silva 
Advogado: Rokylane Gonçalves Brasil 
Apelado: Banco Itaú Consignado S/A 
Advogado: Wilson Sales Belchior 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. SENTENÇA 
REFORMADA. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
266 - Apelação Cível Nº 0204908-84.2023.8.06.0029 (D) - Acopiara 
 
Apelante: José Ivan Rodrigues 
Advogado: Ericles de Olinda Bezerra 
Advogado: Túlio Alves Piancó 
Apelado: Banco Bradesco Financiamentos S/A 
Advogado: Francisco Sampaio de Menezes Júnior 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA ANULADA. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
267 - Apelação Cível Nº 0295299-09.2022.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apelante: Armando Teixeira de Oliveira 
Advogado: Rosedson Lôbo Silva Júnior 
Apelado: Banco BMG S/A 
Advogado: João Francisco Alves Rosa 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: CONHECIMENTO E DESPROVIMENTO DO RECURSO. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
268 - Apelação Cível Nº 0200812-62.2023.8.06.0114 (D) - Lavras da Mangabeira 
 
Apelante: Banco Itaú Consignado S/A 
Advogado: Wilson Sales Belchior 
Apelado: Joaquim Machado Neto 
Advogado: Francisco Jean Sampaio de Lima 
Advogado: Evaristo Lobo de Macedo 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: Recurso conhecido e provido. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
269 - Apelação Cível Nº 0203027-72.2023.8.06.0029 (D) - Acopiara 
 
Apelante: Geraldo Alves de Lima 
Advogada: Anna Ronnéria Lacerda Souza 
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Apelado: CONAFER - Confederação Nacional dos Agricultores Familiares e Empreendedores 
Familiares Rurais do Brasil 
Advogada: Iasmin Diener Brito 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA PARCIALMENTE 
REFORMADA. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
270 - Apelação Cível Nº 0201660-25.2022.8.06.0101 (D) - Itapipoca 
 
Apelante: João Carneiro de Andrade 
Advogado: Anderson Barroso de Farias 
Apelado: Banco C6 Consignado S/A 
Advogada: Fernanda Rafaella Oliveira de Carvalho 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
271 - Apelação Cível Nº 0206972-59.2020.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apelante: Francisco de Castro e Silva 
Advogada: Su Helen Teixeira Dede E Pacheco 
Apelante: Maria Alice Rodrigues de Castro 
Advogada: Su Helen Teixeira Dede E Pacheco 
Apelado: Fortalece Empreendimentos Imobiliários Ltda 
Apelado: SOBI Empreendimentos Imobiliários Ltda 
Advogado: Gaudênio Santiago do Carmo 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
272 - Apelação Cível Nº 0051066-77.2021.8.06.0151 (D) - Quixadá 
 
Apelante: Antonia Pereira da Silva 
Advogado: Sérgio Maciel Pinheiro 
Apelado: Banco Mercantil do Brasil S/A 
Advogado: Rafael de Lacerda Campos 
Advogada: Fabiana Diniz Alves 
Advogado: Daniel Jardim Sena 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. SENTENÇA ALTERADA. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
273 – Apelação Cível Nº 0201219-02.2022.8.06.0115 (D) - Limoeiro do Norte 
 
Apelante: Maria Anegina da Costa 
Advogado: Carlos Eduardo Celedônio 
Apte/Apdo: Bradesco Vida e Previdência S/A 
Advogada: Larissa Sento Sé Rossi 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 



70 

RESULTADO: RECURSOS CONHECIDOS E DESPROVIDOS. SENTENÇA MANTIDA. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
274 - Apelação Cível Nº 0202923-80.2023.8.06.0029 (D) - Acopiara 
 
Apelante: Francisca das Chagas Pereira 
Advogado: Ericles de Olinda Bezerra 
Advogado: Túlio Alves Piancó 
Apelado: Banco Mercantil do Brasil S/A 
Advogado: Paulo Eugênio Souza Portes de Oliveira 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 
RESULTADO: 
______________________________________________________________________________ 
 
275 - Apelação Cível Nº 0201901-21.2022.8.06.0029 (D) - Acopiara 
 
Recorrente: Maria Silvani da Silva 
Advogado: Antônio Leandro Florentino Brito 
Recorrido: Banco C6 S/A 
Advogada: Fernanda Rafaella Oliveira de Carvalho 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
276 - Apelação Cível Nº 0200113-61.2024.8.06.0203 (D) - Ocara 
 
Apelante: Rita Ferreira dos Anjos 
Advogado: Lívio Martins Alves 
Apelado: Banco Bradesco Financiamentos S/A 
Advogada: Larissa Sento Sé Rossi 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA ANULADA. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
277 - Apelação Cível Nº 0237576-95.2023.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apelante: Rosa Torres Rodrigues Costa 
Apelante: Joaquim Domingos Costa 
Advogado: Bruno Boyadjian Sobreira 
Apelado: Nortesul Incorporações e Construções Ltda. 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: Recurso NÃO CONHECIDO. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
278 - Apelação Cível Nº 0200641-88.2023.8.06.0055 (D) - Canindé 
 
Apelante: José Jacinto Paulino Cosmo 
Advogada: Joana Angélica Silva 
Apelado: Companhia Energética do Ceará - ENEL 
Advogado: Antônio Cleto Gomes 
Custos legis: Ministério Público Estadual 



71 

Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
279 - Apelação Cível Nº 0201507-35.2023.8.06.0043 (D) - Barbalha 
 
Apelante: Maria Davina dos Santos 
Advogado: João Henrique Eloi de Melo 
Advogado: Joao Henrique Eloi de Melo 
Apelado: BV Financeira S/A - Crédito, Financiamento e Investimento 
Advogado: João Francisco Alves Rosa 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
280 - Apelação Cível Nº 0202362-56.2023.8.06.0029 (D) - Acopiara 
 
Apelante: Maria Helena Nascimento do Vale 
Advogado: Francisco Regios Pereira Neto 
Advogado: Francisco Augusto Oliveira Paes de Andrade 
Apelado: Banco Bradesco S/A 
Advogado: Thiago Barreira Romcy 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
281 - Apelação Cível Nº 0203604-50.2023.8.06.0029 (D) - Acopiara 
 
Apelante: Maria Batista de Oliveira 
Advogado: Ruan Carlos da Silva Soares 
Advogado: Adriano Silva Lima 
Apelado: Banco BMG S/A 
Advogada: Fernanda Rafaella Oliveira de Carvalho 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: Recurso conhecido e provido. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
282 - Apelação Cível Nº 0201807-39.2023.8.06.0029 (D) - Acopiara 
 
Apelante: Francisco de Assis de Souza 
Advogado: Francisco Regios Pereira Neto 
Advogado: Francisco Augusto Oliveira Paes de Andrade 
Apelado: Banco Bradesco S/A 
Advogado: Thiago Barreira Romcy 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 
 
______________________________________________________________________________ 
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283 - Apelação Cível Nº 0202454-56.2023.8.06.0151 (D) - Quixadá 
 
Apelante: Companhia Energética do Ceará - ENEL 
Advogado: Antônio Cleto Gomes 
Apelado: Raimundo Floriano dos Santos 
Advogado: Johnnata Nobre de Sena 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: APELO CONHECIDO E DESPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.  
 
______________________________________________________________________________ 
 
284 - Apelação Cível Nº 0200131-97.2024.8.06.0101 (D) - Itapipoca 
 
Apelante: Teresa Beserra Viana 
Advogado: Flávio Vinícius Aparecido da Rocha Santos 
Apelado: Crefisa S/A - Crédito Financiamento e Investimento 
Advogado: Lázaro José Gomes Júnior 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
285 - Apelação Cível Nº 0200671-47.2024.8.06.0166 (D) - Senador Pompeu 
 
Apelante: Maria Alves de Alencar 
Advogado: Lívio Martins Alves 
Apelado: Banco Itaú Consignado S/A 
Advogado: Nelson Monteiro de Carvalho Neto 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA ANULADA. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
286 - Apelação Cível Nº 0200459-43.2024.8.06.0031 (D) – Alto Santo 
 
Apelante: Francisco Olavio Silva Cavalcante 
Advogado: Francisco Regios Pereira Neto 
Apelado: Banco Itaú Consignado S/A 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA ANULADA. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
287 - Apelação Cível Nº 0203492-81.2023.8.06.0029 (D) - Acopiara 
 
Apelante: Zulmira Batista Pereira e Silva 
Advogado: Domingos Maria Bezerra Júnior 
Apelado: Banco C6 Consignado S/A 
Advogada: Fernanda Rafaella Oliveira de Carvalho 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 
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______________________________________________________________________________ 
 
288 - Apelação Cível Nº 0200060-82.2023.8.06.0052 (D) - Brejo Santo 
 
Apelante: Banco Bradesco S/A 
Advogado: Francisco Sampaio de Menezes Júnior 
Apelante: Rita Roberto dos Santos 
Advogado: Gláucio Cavalcante de Lima 
Apelado: Banco Bradesco S/A 
Advogado: Francisco Sampaio de Menezes Júnior 
Apelada: Rita Roberto dos Santos 
Advogado: Gláucio Cavalcante de Lima 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: RECURSOS CONHECIDOS E PARCIALMENTE PROVIDOS. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
289 - Apelação Cível Nº 0052673-82.2020.8.06.0112 (D) - Juazeiro do Norte 
 
Apelante: L. C. V. dos S. 
Advogado: Flavio Roberto de Matos Rodrigues 
Advogada: Joseanne Kássia Costa Matos Souza 
Advogado: Wildney Dantas Gonçalves de Oliveira 
Testemunha: Daniel dos Santos Machado 
Testemunha: Maricélia Valentim da Silva 
Testemunha: Gustavo José da Silva Moreira 
Apelante: S. D. L. dos S. 
Advogada: Ariandne Alencar Brito Santos 
Apelado: L. C. V. dos S. 
Advogado: Flavio Roberto de Matos Rodrigues 
Advogada: Joseanne Kássia Costa Matos Souza 
Advogado: Wildney Dantas Gonçalves de Oliveira 
Apelada: S. D. L. dos S. 
Advogada: Ariandne Alencar Brito Santos 
Testemunha: Renata Eufrasia de Macedo 
Testemunha: Shellida Sousa Braga 
Custos legis: M. P. E. 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: Recurso dos Promoventes conhecido e parcialmente provido. Recurso do 
Promovido parcialmente conhecido e, na extensão, parcialmente provido. 
Redistribuição do ônus da sucumbência. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
290 - Apelação Cível Nº 0205407-76.2022.8.06.0167 (D) - Sobral 
 
Apelante: Jose Espedito Saboia Sousa 
Advogado: Tallisson Luiz de Souza 
Apelado: Banco Daycoval S/A 
Advogada: Marina Bastos da Porciuncula Benghi 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: Recurso conhecido e desprovido. Sentença mantida. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
291 – Apelação Cível Nº 0050381-56.2020.8.06.0070 (D) - Crateús 
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Apelante: Raimunda Romana da Costa Camelo 
Advogado: Diego Rodrigues Bezerra Pedrosa 
Apelado: Banco do Brasil S/A 
Advogado: David Sombra Peixoto 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA ANULADA. RETORNO DOS 
AUTOS À ORIGEM PARA REGULAR PROSSEGUIMENTO. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
292 - Apelação Cível Nº 0153564-90.2019.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apelante: Raymundo Mauro de Araripe Pereira 
Advogado: Luiz Ronaldo Pereira Ribeiro 
Apelado: Banco do Brasil S/A 
Advogado: David Sombra Peixoto 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA ANULADA. RETORNO DOS 
AUTOS À ORIGEM PARA REGULAR PROSSEGUIMENTO. 
 
______________________________________________________________________________ 
 


